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O Levantamento Nacional de Famílias dos Depen-
dentes Químicos, realizado pela Universidade Fede-
ral de São Paulo (Unifesp) e divulgado nesta primei-
ra semana de dezembro, aponta que ao menos 28
milhões de pessoas no Brasil têm algum familiar de-
pendente químico.

O estudo informa que 58% dos casos de interna-
ção foram pagos pelo próprio familiar, sendo que o
uso de hospitais públicos, por meio do Sistema Único
de Saúde (SUS), foi citado por apenas 6,5% das fa-
mílias de usuários em reabilitação.

Números ainda mais preocupantes revelam que
58% das famílias com algum usuário de drogas têm
afetada a habilidade de trabalhar ou estudar; 29% das
pessoas estão pessimistas quanto ao seu futuro ime-
diato e 33% têm medo que seu parente beba ou se
drogue até morrer.

Diante deste cenário, Botucatu dá mais um passo
ousado na saúde ao ser a primeira cidade do Estado
de São Paulo a ter uma clínica pública, com serviços
totalmente gratuitos, e que traz um novo modelo pro-
posto ao tratamento e reabilitação de pessoas depen-
dentes químicas.

Na manhã do último dia 5 de dezembro foi inaugu-
rado o Serviço de Atenção e Referência em Álcool e
Drogas, que será gerenciado pelo Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medicina de Botucatu (HCFMB).

O prédio tem cerca de 4 mil metros de área cons-
truída e o investimento do Governo do Estado foi su-
perior a R$ 15 milhões. Com alas distintas, a unidade
disponibilizará 76 leitos nos regimes ambulatorial, de
internação e reabilitação: 10 para desintoxicação, 18
crianças/adolescentes, 18 mulheres e 30 homens.

Com estrutura física privilegiada, que contempla
área de esporte e lazer, com quadra coberta e pisci-
na, o Serviço de Atenção e Referência em Álcool e
Drogas de Botucatu ainda abriga espaços para ativi-
dades de cultura, espiritualidade, educação e qualifi-
cação profissional aos pacientes e familiares. Muitas
destas atividades serão executadas e acompanhadas
pela Prefeitura, por meio das secretarias municipais
de Saúde, Esportes, Cultura, Segurança e Assistên-
cia Social.

A equipe será formada por mais de 250 profissio-
nais entre médicos, psicólogos, assistentes sociais, en-
fermeiros e técnicos de enfermagem, farmacêuticos,
fisioterapeutas, nutricionistas, terapeutas ocupacionais,
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Serviço tem espaço privilegiado para tratamento e reabilitação de pacientes

equipes de vigilância, recepção, educadores físicos,
entre outros.

Referência em Saúde
Além de Botucatu, a clínica será referência a 68

municípios que compõem a Diretoria Regional da Saú-
de (DRS VI – Bauru). Segundo o secretário munici-
pal de Saúde, Claudio Lucas Miranda, os encaminha-
mentos de pacientes serão feitos pelos serviços de
saúde como prontos-socorros e hospitais, Centros de
Atenção Psicossocial (CAPs) e Núcleos de Apoio à
Saúde da Família (Nasf), via Hospital das Clínicas.
Mas a Secretaria de Saúde de Botucatu informa que
é necessário a população procurar as unidades muni-
cipais de saúde para o acolhimento inicial e acompa-
nhar as necessidades e prioridades de cada caso.

 O secretário estadual da Saúde, Dr. David Uip, elo-
giou as instalações e adiantou que o modelo de clínica
instalado em Botucatu será replicado no Estado: “Es-
tamos diante de um local arejado, bonito, mas funda-
mentalmente com o conceito certo. Como unidade pi-
loto ele já será replicado em duas outras cidades: Mogi

[das Cruzes] e Casa Branca]. Então o Estado de São
Paulo cria uma grande rede de recomeço para atender
as vítimas do uso de álcool e droga”, afirma.

Em seu discurso, o governador Geraldo Alckmin
lembrou que o Brasil já é o segundo maior consumi-
dor de crack e cocaína do mundo. Neste sentido, a
clínica inaugurada em Botucatu servirá de modelo a
outras cidades do Estado e do País. “Podem ter coisa
igual, mas melhor do que esse serviço de saúde no
Brasil, não tem. Então iniciamos um grande progra-
ma chamado Recomeço, para dar mão ao jovem. De-
pendência química precisa ter um novo plano de vida.
É preciso arrumar emprego. É preciso se qualificar.
É preciso trabalhar com a família. É um processo mais
lento, e aqui é perfeito o modelo”, avalia.

Serviço
Serviço de Atenção e Referência em Álcool e Drogas
Avenida José Ítalo Bacchi, s/nº - Jardim Aeroporto
[próximo ao Cais Cantídio de Moura Campos]
Telefone: (14) 3811-2824
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Teatro Municipal "Camilo Fernandes Dinucci"

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenvolvimento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Rua General Telles, 1.116 - Centro
(14) 3811-1443

* Subsecretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi,

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14]  3811-1120

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouvidoria Municipal: 0800-770-1188

Prefeitura: 3811-1414

EXPEDIENTE
Semanário Municipal é uma publicação

da Prefeitura Municipal de Botucatu
Secretaria de Administração e de Fazenda

e Câmara Municipal de Botucatu

Um grande público prestigiou a ceri-
mônia de abertura oficial do Natal 2013,
realizada pela Prefeitura de Botucatu em
parceria com a União ACE/CDL, na noi-
te da última segunda-feira (9), defronte a
Praça Emílio Peduti (Bosque), no Centro
da Cidade. O evento coincidiu com o iní-
cio do horário estendido de funcionamento
do comércio [segunda a sexta-feira, das
9 às 22 horas; e aos sábados e domingos,
das 9 às 17 horas] para que os consumi-
dores tenham mais tranquilidade para re-
alizar as compras de Natal.

A iniciativa foi bastante elogiada por
quem acompanhou a cerimônia porque já
coloca a cidade no clima natalino e con-
tribui para aquecer as vendas do comér-
cio. O evento foi aberto pelo Coral Mu-
nicipal de Botucatu, sob a regência da
professora Marcia Furrier Guedelha Bla-
si, que apresentou quatro músicas em sua
cantata.

Um dos grandes momentos da festa
foi a chegada da carreta iluminada que
trouxe Papai Noel. Ao passar pelo públi-
co, o bom velhinho foi cercado pelas cri-
anças que tiveram a oportunidade de ti-
rar fotos e conversar rapidamente com
ele, além de receber da Prefeitura a cha-
ve da Cidade.

Outro momento marcante da cerimô-
nia foi o acionamento da iluminação na-
talina que decora a Rua Amando de Bar-
ros, principal corredor comercial da Ci-
dade. A ornamentação também foi apli-
cada na Rua Major Matheus e na Aveni-
da Dom Lúcio. A Prefeitura investiu cer-
ca de R$ 55 mil na decoração natalina.

Assim que os enfeites foram acesos
teve início uma grande queima de fogos.
A abertura oficial do Natal 2013 foi en-
cerrada em grande estilo com a apresen-
tação da Orquestra de Sopros do Núcleo
Assistencial Joanna de Angelis, sob a re-
gência de Daniel Fávero de Pádua.
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Papai Noel marcou presença e arrancou sorrisos de famílias

A Subsecretaria de Turismo, por meio
da Casa do Artesão, promoverá entre
os dias 13 e 23 deste mês a Feira de
Natal de Artesanato e Culinária da Cu-
esta, na Praça Emílio Pedutti (Bosque),
Centro de Botucatu. Ela funcionará no
mesmo horário do comércio e contará
com produtos natalinos e praça de ali-
mentação.

Na praça de alimentação serão ser-
vidos: sucos naturais; tapiocas; cuscuz
de tapioca; artefatos de chocolate; mini
pizza; estrogonofe de camarão; vatapá;
feijão de corda com carne seca; tortas;
lanches; cachorro-quente; churros; pas-
téis, entre outros.

Na parte de artesanato serão comerci-
alizados produtos em tecido, madeira, bam-
bu, palha, cerâmica, vidro, linha, lã, bar-
bante, cordão, pedra e metal papel, feitos
nas técnicas de cartonagem, colagem, tor-
ção, tricô, crochê, patchwork, pintura, es-
cultura, costura, entalhe, entre outros.

Segundo o chefe de divisão de Assis-
tência ao Turismo de Botucatu, Ottoni
Luís Tonin, além da comercialização dos
produtos e da praça de alimentação, a
Feira também contará com um espaço

Milhares de pessoas passaram pela Rua Amando de Barros

Feira de Natal trará diversos artigos à PFeira de Natal trará diversos artigos à PFeira de Natal trará diversos artigos à PFeira de Natal trará diversos artigos à PFeira de Natal trará diversos artigos à Praça do Bosqueraça do Bosqueraça do Bosqueraça do Bosqueraça do Bosque

Artesanato de destaca pela qualidade e variedade de itens em exposição

arquivo/Secretaria de Comunicação

lúdico. “Trata-se de um espaço com
Papai Noel e um presépio que poderá

ser utilizado pelos visitantes para tira-
rem fotos”, comenta.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 434/2013
Processo Administrativo n.º. 17.816/2013 – Pregão nº. 172/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GARROTE & DA SILVA LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de Material de expediente
Valor: R$ 881,02 (Oitocentos e oitenta e um reais e dois centavos).
Dotação Orçamentária: Conforme CLÁUSULA QUINTA.

Contrato nº. 443/2013
Processo Administrativo nº. 21.252/2013 – Convite nº. 033/13
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VPA ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TELHADO DA CEI RAFAELA

CRISTINA BENATO, NO PARQUE RESIDENCIAL 24 DE MAIO
Valor: (R$) 58.452,25 (Cinqüenta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e dois reais e

vinte e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 11119 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 444/13
Processo Administrativo n.º 17.837/2013– Convite nº. 028/13
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BERALDO & ROSSITO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DA

QUADRA E DA PRAÇA – COMERCIÁRIOS III, CRUZAMENTO DAS RUAS JOAQUIM VIZOTTO
COM A RUA MARIO PONTES ARRUDA.

Valor: R$ 17.990,00 (Dezessete mil novecentos e noventa reais).
Dotação Orçamentária:  Ficha Nº. 321 – Secretaria Municipal de Obras

Contrato nº. 486/2013
Processo Administrativo n.º 15.799/2013 – Tomada de Preços nº. 003/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NEGRÃO & NEGRÃO CONSTRUTORA LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA METÁLICA E CONSTRUÇÃO DE

BANHEIROS COMPARTILHADOS ENTRE AS EMEFs PAULO GUIMARÃES E MARTINHO
NOGUEIRA, localizado neste Município de Botucatu/SP.

Valor (R$) 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 91 - Reserva nº 5718 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Contrato nº. 488/2013
Processo Administrativo nº. 24.767/2013 – Convite nº. 043/13
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VPA ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA DO TELHADO DO CEI NAIR

FERNANDES LEITE VAZ, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 72.797,66 (Setenta e dois mil setecentos e noventa e sete reais e sessenta

e seis centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 11119 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº. 513/2013
Processo Administrativo n.º. 26.548/2013 – Pregão nº. 257/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: BIOTEC INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTICIOS- BOLINHOS

ORGÂNICOS
Valor: R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 138 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 515/2013
Processo Administrativo n.º. 27.165/2013 – Pregão nº. 261/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PONTO DO NHOQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA – ME
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS - NHOQUE DE

SOJA
Valor: R$ 97.200,00 (Noventa e sete mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 137 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 534/2013
Processo Administrativo n.º. 28.742/2013 – Pregão nº. 271/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ROCA COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de material esportivo
Valor: R$ 7.774,30 (Sete mil setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 106 – Secretaria Municipal de Educação

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 468/2011

CONTRATO nº 543/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 29.467/2013 - Anexado ao de nº 27.338/2011–

Pregão 176/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

15(QUINZE) MOTORISTAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses,

bem como reajusta o valor mensal com base na variação do índice de IGP-M/FGV.

Contrato nº. 630/2013
Processo Administrativo n.º. 23034.025046/2011-1– Pregão Eletrônico nº. 081/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: DIGIBRÁS INDÚSTRIA DO BRASIL S/A
Objeto: Aquisição de equipamentos do tipo TABLET - Termo Compromisso PAR

9081/2013.
Valor: R$ 1.673,40 (Um mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 109 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 395/09

Contrato nº. 676/2013
Processo Administrativo n.º 31.807/2013-Anexado ao 26.200/09 – dispensa 24 X da

Lei 8666/93
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORES: JOSÉ LUIZ VILLAS BOAS NOVELLI FILHO E LUCILA L. B. NOVELLI DE

PRETTO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO POSTO DE INFORMAÇÕES

TURÍSTICAS, CASA DO ARTESÃO, ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DE BOTUCATU e UNIÃO
DAS ESCOLAS DE SAMBA DE BOTUCATU

ADITAMENTO: Inclui os Herdeiros como locadores, prorroga o prazo inicialmente
contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta o aluguel com base no índice IGPM/FGV.

Contrato nº. 695/13
Processo Administrativo n.º. 37.647/2013 – Dispensa Licitatória – art. 24, inc IV, Lei

8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER-

ABARR
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA INTERNAÇÃO DE 05

(cinco) DEPENDENTES QUÍMICOS EM CUMPRIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS.
Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)
Dotação Orçamentária:  Ficha nº. 657

Termo de Aditamento ao Contrato nº 477/2011

Contrato nº 706/2013
Processo Administrativo nº 40.717/2013 – Anexado ao 38.925/10 – Pregão nº 231/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: ASOSA-ASSOCIAÇÃO SOS ÁGUA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSCIENTIZAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO AMBIENTAL SOBRE COLETA DE ÓLEO DE
COZINHA.

ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 06 (seis) meses.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 488/09
Contrato nº. 716/2013
Processo Administrativo nº. 35.177/2013-Anexado ao 27.016/09 – Tomada de Preços

nº 002/2009
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRAÇÃO,

GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTA DE TRÂNSITO
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e

reajusta valor com base na variação do índice IGPM/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 435/12
Contrato nº 722/13
Processo Administrativo nº 41.091/13 – Anexados ao de nº 07.743/12 – Concorrência

pública  nº 001/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AGM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DO EDIFICIO CENTRAL

DO PARQUE TECNOLOGICO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Acresce o valor inicialmente contratado em mais R$ 755.620,12

(setecentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte reais e doze centavos) e prorroga o
prazo por mais 120 (cento e vinte) dias.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 677/2012
CONTRATO nº 735/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 45.909/2013 - Anexado ao de nº 42.471/2012–

Pregão 323/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA PARA A DIAGRAMAÇÃO,

CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO SEMANÁRIO OFICIAL
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e

reajusta o valor para o período, com base no índice IGP-M/FGV

Contrato nº. 737/2013
Processo Administrativo n.º. 40.691/2013 – Pregão nº. 362/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado para

tratamento de adolescentes dependentes químicos.
Valor: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 657 – Secretaria Municipal de Saúde.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 706/2012
Contrato nº  738/2013
Processo Administrativo nº 46.307/13 - anexado ao 46.457/2012 – Dispensa Licitatória
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA: FUNDAÇÃO CASA DAS MENINAS AMANDO DE BARROS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA EMEF PROF. AMÉRICO

VIRGÍNIO DOS SANTOS E EMEF FRANCISCO GUEDELHA
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 06 (seis) meses e

reajusta valor pelo índice IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 468/11
Contrato nº 739/2013
Processo Administrativo n.º 37.021/2013 - anexado ao 27.338/2011 – Pregão nº 176/

11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 12

(DOZE) MOTORISTAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo

Termo de Aditamento ao Contrato nº 272/12

Contrato nº  740 /2013
Processo Administrativo n.º 45.618/2013 - anexado ao 27.951/2011 – Pregão nº 181/

2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE 07 (SETE) AUXILIARES DE SERVIÇOS DE LIMPEZA.
Aditamento: Aumento da quantidade inicialmente contratada em mais 1 (um) Auxiliar

de Serviços de Limpeza.

Contrato nº.  745/13
Processo Administrativo n.º. 45.260/2013 – Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de

Licitações
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RODRIGO SANTOS DE FARIA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA CALÇADA DA EMEF

CARDOSO DE ALMEIDA.
Valor: R$ 14.900,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 98

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 11.041/13 – Pregão Presencial nº 091/

13, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Paulo Stanley Júnior e Miriam Roma Ferreira, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 28 de junho de 2013.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 31.334/13

– Concorrência Pública nº. 005/13, para a empresa: CONSTRUTORA BEZERRA LTDA. EPP
Botucatu, 09 de dezembro de 2013
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Face o constante dos autos do processo nº. 31.334/13 – Concorrência Pública nº.

005/13, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeia os servidores Engº Renato Kimura Montanha e João Batista Alves, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da
Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e da Ata de Registro.
Botucatu, 09 de dezembro de 2013
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 39.444/

2013 – Tomada de Preço nº. 015/2013, para a empresa: MASQUETTO & MASQUETTO
PLANTIO E TERRAPLENAGEM LTDA. EPP

Botucatu, 05 de dezembro de 2013.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 39.444/2013 – Tomada de Preço nº. 015/

2013, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Rafael Athanazio, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº 13917.
Botucatu, 05 de dezembro de 2013

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 39.774/

2013 – Tomada de Preço nº. 016/2013, para a empresa: FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Botucatu, 05 de dezembro de 2013.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 39.774/2013 – Tomada de Preço nº. 016/

2013, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeio o servidor Engº Marco Antonio de Almeida Rezende, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de

saldo nºs 13994 e 13999.
Botucatu, 05 de dezembro de 2013

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 32.702/13

– Concorrência Pública nº. 006/13, para a empresa: VPA ENGENHARIA LTDA.

Botucatu, 05 de dezembro de 2013
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Face o constante dos autos do processo nº. 32.702/13 – Concorrência Pública nº.

006/13, do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento
no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Nomeia os servidores Engº Marco Antonio de Almeida Rezende, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de

saldo nº.11600 e 11602.
Botucatu, 05 de dezembro de 2013
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 44.266/

13– Pregão 374/13, nomeada pela portaria n.º 9.371 para a empresa:
  PEDREIRA NOVA FORTALEZA LTDA, no item 01.
Botucatu, 05 de dezembro de 2013.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 44.266/13 – Pregão 374/13, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA e SILVIA HELENA CRESPAN
RIBEIRO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 05 de dezembro de 2013.
 JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.882/13

– Pregão Presencial 371/13, nomeada pela portaria nº. 9.365 para a empresa:
OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME – ITEM 01.

Botucatu, 05 de dezembro de 2013.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 43.882/13 – Pregão Presencial nº 371/

13, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora Miriam Roma Ferreira, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº 15518.
Botucatu, 06 de dezembro de 2013.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 43.526/

13– Pregão 364/13, nomeada pela portaria n.º 9.357 para a empresa:
  PRINT CONECTION IMPRESSÃO DIGITAL LTDA EPP no item 01.
Botucatu, 06 de dezembro de 2013.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 43.526/13 – Pregão 364/13, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio a servidora VERA LUCIA PONTES ARRUDA para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 de dezembro de 2013.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 44.537/

2.013 – Pregão 376/2.013, nomeada pela portaria n.º 9.372 para a empresa:
REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL EIRELI, no item 01.
Botucatu, 09 de dezembro de 2013.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 44.537/13 – Pregão 376/13, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores FELIPE VILLAS BOAS VAGEM e FERNANDO LUIZ CAMILLO
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para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 09 de dezembro de 2013.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 44.814/13

- Convite nº. 072/13, para a empresa: STAND PLUS COMERCIAL DE PARDINHO LTDA. EPP
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
HOMOLOGAÇÃO  DE   PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 44.814/13 - Convite nº. 072/13, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Thiago Henrique Donini, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº 15828.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 40.468/13

– Pregão Presencial 361/13, nomeada pela portaria nº. 9.334 para a empresa:
TELEFONICA BRASIL S.A. – ITEM 01.

Botucatu, 09 de dezembro de 2013.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 40.468/13 – Pregão Presencial nº 361/

13, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio o servidor Jorge de Campos Júnior, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.

Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 17.812/

13– Pregão 168/13, nomeada pela portaria n.º 8.835 para a empresa:
SAFETYWARE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA., nos itens 01 e 05.
Botucatu, 02 de agosto de 2013.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 17.812/13 – Pregão 168/13, do tipo

menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores PAULO STANELY JUNIOR e LUIZ DA COSTA SOUZA para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 02 de agosto de 2013.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 45.242/13

– Pregão Presencial 377/13, nomeada pela portaria nº. 9.383 para a empresa:
CAWI-TEC COMÉRCIO E PREST. DE SERV. EM INFORMÁTICA LTDA – ITEM 01.

Botucatu, 10 de dezembro de 2013.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DEPROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 45.242/13 – Pregão Presencial nº 377/

13, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Vicente Silvio Ferraudo e Henri Paulo de Oliveira Bento, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de

saldo nº 461.
Botucatu, 11 de dezembro de 2013.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº. 370/13 - Processo nº. 43.686/13
Ata de Registro de Preços 225/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA, HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.
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PORTARIA Nº 26.864 de 2 de dezembro de 2013 - I – RESILIR, a partir do dia 30/11/
13, o contrato de trabalho da servidora MARISA MARGARIDA BASSO SCOTTI do emprego
de Professor de Educação Básica, sob regime C.L.T.,  e II - NOMEAR, a partir do dia 01/12/
13, a servidora MARISA MARGARIDA BASSO SCOTTI no cargo efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

PORTARIA Nº 26.865 de 2 de dezembro de 2013 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra.
BRUNA BUENO TEIXEIRA LEMOS no cargo efetivo de CUIDADOR.

PORTARIA Nº 26.866 de 2 de dezembro de 2013 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr.
JOÃO ALBERTO ZAGO BEVENUTO no cargo efetivo de MONITOR AMBIENTAL.

PORTARIA Nº 26.867 de  2  de dezembro de 2013 - EXONERAR, a pedido, a partir
desta data, o servidor JONAS CARLOS DE OLIVEIRA no cargo efetivo de MOTORISTA.

PORTARIA Nº 26.868 de  2  de dezembro de 2013 - EXONERAR, a pedido, a partir
desta data, a servidora SHIRLEY SOARES COSTA no cargo efetivo de AUXÍLIAR DE
ESCRITORIO.

PORTARIA Nº 26.869 de  2  de dezembro de 2013 - EXONERAR, a pedido, a partir
desta data, a servidora JESSICA RIBEIRO SEVERINO no cargo efetivo de INSPETOR DE
ALUNOS.

PORTARIA Nº 26.870 de 2 de dezembro de 2013 - CONSIDERANDO, Termo da Guarda
e Responsabilidade para fins de Adoção de 14/11/2013; CONCEDER, a servidora CLAUDIA
CRISTINA MATIAS DE OLIVEIRA, Agente Comunitário de Saúde, sob regime C.L.T.,  120
(cento e vinte) dias de Licença maternidade, no período de 14/11/13 a 13/03/14.

PORTARIA Nº 26.871 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de
afastamento por Auxílio Doença, de 29/11/13 a 13/12/13, à servidora VIVIANE ORTEGA
DEZEN.

PORTARIA Nº 26.872 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 46 (quarenta e seis)
dias de afastamento por Auxílio Doença, de 26/11/13 a 10/01/14, à servidora MARIA
ROSELI LEONEL KRAUS LOURENÇO.

PORTARIA Nº 26.873 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 90 (noventa) dias
de afastamento por Auxílio Doença, de 29/11/13 a 26/02/14, ao servidor ISAEL VIOLIN.

PORTARIA Nº 26.874 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias
de afastamento por Auxílio Doença, de 28/11/13 a 26/01/14, à servidora SIMONE CRISTINA
MAEDA ANTUNES.

PORTARIA Nº 26.875 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 20 (vinte) dias de
afastamento por Auxílio Doença, de 24/11/13 a 13/12/13, à servidora KÁTIA FILOMENA
RODRIGUES SILVA.

PORTARIA Nº 26.876 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias
de afastamento por Auxílio Doença, de 16/11/13 a 14/01/14 ao servidor SAMUEL
RODRIGUES FRANCO.

PORTARIA Nº 26.877 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de
afastamento por Auxílio Doença, de 21/11/13 a 05/12/13, ao servidor EDUARDO ALVES DE
MELO.

PORTARIA Nº 26.878 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 45 (quarenta e cinco)
dias de afastamento por Auxílio Doença, de 25/11/13 a 08/01/14, à servidora IRINALDA
RODRIGUES RIBEIRO.

PORTARIA Nº 26.879 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, 10 (dez) dias de
afastamento por Auxílio Acidentário, de 21/11/13 a 30/11/13, ao servidor LUIZ CARLOS
PAPIM.

PORTARIA Nº 26.880 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,
28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Assistentes Sociais, a seguir
nominados:

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

RI Nome Processo Homologação 
48100 Larissa Ferreira Barbosa Carvalho 45643/13 09/05/2013 
48844 Ariani Franchi Rossi de Almeida 45642/13 30/08/2013 
48860 Nathalia da Silva Carriel 45644/13 25/09/2013 
49034 Andrea Silveira Machado Pierine 45645/13 11/09/2013 

 
PORTARIA Nº 26.881 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,

28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Psicólogos, a seguir nominados:

RI Nome Processo Homologação 
48852 Eleide Queiroga Aranha 45641/13 12/09/2013 
49107 Otavio Akio Tomita Mori 45640/13 12/09/2013 
49662 Marcus Vinicius Moreno 45638/13 16/10/2013 
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PORTARIA Nº 26.882 de 2  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,
28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de 08/
03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Serviços Gerais, a seguir
nominado:

RI Nome Processo Homologação 
48674 Suzeli Amabile Zanluchi Jacinto 45639/13 23/08/2013 

 PORTARIA Nº 26.883 de 3 de dezembro de 2013 - I- EXONERAR, a partir do dia 02/
12/13, o Sr. EDMUNDO ANSELMO DA SILVA PAGANINI do cargo em comissão de Assessor
em Articulação Comunitária e II- NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDMUNDO ANSELMO
DA SILVA PAGANINI no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Estratégico
e Relações Institucionais.

PORTARIA Nº 26.884 de 3 de dezembro de 2013 - TORNAR SEM EFEITO, a partir do
dia 02/12/13, a Portaria nº 26.250 de 15/07/13, que designou o servidor PEDRO HENRIQUE
RUIZ para responder pela Função em Comissão de Assistente de Empenho.

PORTARIA Nº 26.885 de 3 de dezembro de 2013 - DESIGNAR, a partir desta data, o
servidor PEDRO HENRIQUE RUIZ para responder pelo Cargo em Comissão de Assessor
em Articulação Comunitária.

PORTARIA Nº 26.886 de 3 de dezembro de 2013 - NOMEAR, a partir desta data, a
Sra. JESSICA RIBEIRO SEVERINO no cargo efetivo de CUIDADOR.

PORTARIA Nº 26.887 de  3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 30/11/13 a 28/01/14, à servidora
ZEILE REGINA FERREIRA GIANDONI.

PORTARIA Nº 26.888 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 40
(quarenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 03/12/13 a 11/01/14, à servidora
MARIA DAS NEVES LIMEIRA DE ARAÚJO SILVA.

PORTARIA Nº 26.889 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 30/11/13 a 28/01/14, à servidora
ANA LÚCIA CANELLA FIORAVANTE.

PORTARIA Nº 26.890 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 02/12/13 a 30/01/14, à servidora
MARIA CLÁUDIA ADRIANO.

PORTARIA Nº 26.891 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 45
(quarenta e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 29/11/13 a 12/01/14, ao
servidor LUIS AUGUSTO SILVA.

PORTARIA Nº 26.892 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 90
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 29/11/13 a 26/02/14, à servidora
MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 26.893 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 45
(quarenta e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 02/12/13 a 15/01/14, à
servidora MARIA CECÍLIA DE ALBUQUERQUE TIEGHI.

PORTARIA Nº 26.894 de  3  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 24
e 52 inciso XIII  da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; AUTORIZAR, o afastamento da
servidora ROSANA CRISTINA DE LARA MARTINS MINHARRO, por 04 (quatro) dias, de 03/
12/13 a 06/12/13.

PORTARIA Nº 26.895 de 3  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 24
e 52 inciso XIII  da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; AUTORIZAR, o afastamento da
servidora VIVIAN SAUER TORRES DA SILVA, por 01 (hum) dia, 03/12/13.

RI Nome Processo Homologação 
45535 Leandra Cibele dos Santos de Aguiar e Silva 46988/13 15/08/2012 
47198 Diana Fainzilber 46987/13 01/03/2013 
47252 Selma Mabel Melquiades de Queiroz 46985/13 28/02/2013 

 
PORTARIA Nº 26.898 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,

28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Inspetores de Alunos, a seguir
nominados:

RI Nome Processo Homologação 
48003 Michele Fernanda Vieira Soares 46990/13 08/05/2013 
48887 Elvis Angelo Cortinove 46997/13 06/09/2013 

 
PORTARIA Nº 26.899 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,

28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Auxiliares de Serviços Gerais, a seguir
nominados:

RI Nome Processo Homologação 
44440 Cristina Aparecida dos Santos Domingues 31596/13 09/04/2012 
47929 Fabio Eduardo Pompiani 46992/13 10/05/2013 

 
PORTARIA Nº 26.900 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,

28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório do Agente de Atividades Escolares, a
seguir nominado:

RI Nome Processo Homologação 
48755 José Manoel de Souza Santos 46996/13 14/08/2013 

 PORTARIA Nº 26.901 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27, 28 e
29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de 08/03/2012;
HOMOLOGAR, o estágio probatório do Auxiliar de Escritório, a seguir nominado:

RI Nome Processo Homologação 
48186 Elaine dos Santos 46991/13 17/05/2013 

 
PORTARIA Nº 26.902 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,

28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de 08/
03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório do Pedreiro, a seguir nominado:

RI Nome Processo Homologação 
48917 Anisio Luiz Kraus 46998/13 13/09/2013 

 
PORTARIA Nº 26.903 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60

(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 28/11/13 a 26/01/14, à servidora
GIULIANA PAOLA MARTIN DO AMARAL MESSIAS.

PORTARIA Nº 26.904 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 05/12/13 a 02/02/14, à servidora
NEIDE APARECIDA PINHEIRO MANOEL.

PORTARIA Nº 26.905 de 5  de dezembro  de 2013 - CONCEDER, em prorrogação, 60
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença, de 03/12/13 a 31/01/14, ao servidor
SANDRO LUIZ CANOLA.

PORTARIA Nº 26.906 de 6 de dezembro de 2013 - Com fundamento no artigo 40,
inciso VI da lei Complementar Municipal nº 911/2011 e, CONSIDERANDO, o solicitado nos
Processo Administrativo nº 44785/2013, CONCEDER, vacância, por posse em outro cargo
inacumulável, do cargo efetivo de PSICOLOGO, CS-7 I “A”, lotado  no Centro de Referência
Assistência Social – Cras, a partir desta data, à servidora ARIANI FRANCHI ROSSI DE
ALMEIDA, (48844).

PORTARIA Nº 26.896 de 3  de  dezembro  de 2013  - CONSIDERANDO, os artigos 24
e 52 inciso XIII  da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; AUTORIZAR, o afastamento do
servidor ESLI MARCILIO ROMA, por 01 (hum) dia, 25/11/13.

PORTARIA Nº 26.897 de 5  de  dezembro  de 2013 - CONSIDERANDO, os artigos 27,
28 e 29 da Lei Complementar 911 de 13/12/2011; CONSIDERANDO, o decreto 8.984 de
08/03/2012; HOMOLOGAR, o estágio probatório dos Professores de Educação Básica
(Fundamental), a seguir nominados:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

01. Comunicado de Alimento -  Indeferimento do Cadastro/Licença de Funcionamento
Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 561/13 Data de Protocolo: 11/04/2013
CEVS: 350750601-463-000039-0-5
Razão Social: CACILDA ROSA MANOEL DE OLIVEIRA - ME
CNPJ/CPF: 17.128.373/0001-45
Endereço: Rua Tenente João Francisco, 61 a Vila Carmelo Município: BOTUCATU

CEP: 18609-620 UF: SP.
Resp. Legal: CACILDA ROSA MANOEL DE OLIVEIRA CPF: 07202914883
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 561/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

02. Comunicado de Alimento – Cancelamento de Licença de Funcionamento/
Desativação do CEVS do

Estabelecimento.
Protocolo: 1858/13 Data de Protocolo: 04/12/2013
CEVS: 350750601-561-000608-1-0
Razão Social: VIEIRA & VIEIRA LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.887.022/0001-79
Endereço: PROF. RAPHAEL LAURINDO, 203 JD. PARAÍSO II Município: BOTUCATU

CEP: 18610-302 UF: SP
Resp. Legal: FÁBIO ONO TAVOLONI CPF: 28882851850
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1858/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

03. Comunicado de Creche -  Cancelamento de Licença de Funcionamento/
Desativação do CEVS do

Estabelecimento.
Protocolo: 1854/13 Data de Protocolo: 03/12/2013
CEVS: 350750601-851-000756-2-0
Razão Social: ESCOLA LIVRE ROSA DO CAMPO ME
CNPJ/CPF: 08.200.865/0001-03
 Endereço: Rua Cinco, 486 CONDOMINIO ALVORADA Demétria BOTUCATU CEP:

18600-900 UF: SP.
Resp. Legal: CASSANDRA BETTEGA FELIPE CPF: 03601901978
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1854/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

04. Comunicado de Serviço de Ultrassonografia - Alteração de Endereço.
Protocolo: 1593/13 Data de Protocolo: 15/10/2013
CEVS: 350750601-864-000004-1-8 Data de Validade: 14/02/2014
Razão Social: FABIANA TAKAHASHI CORREA
CNPJ/CPF: 27985826874
 Endereço: Rua General Telles, 408 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-120

UF: SP.
Resp. Legal: FABIANA TAKAHASHI CORREA CPF: 27985826874
Resp. Técnico: FABIANA TAKAHASHI CORREA CPF: 27985826874
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:111922 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1593/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.
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05. Comunicado de Fisioterapia -  Alteração de Endereço.
Protocolo: 1669/13 Data de Protocolo: 25/10/2013
CEVS: 350750601-865-000201-1-7 Data de Validade: 26/02/2014
Razão Social: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 32727079800
Endereço: Rua Dr Darwin do Amaral Viegas, 85 Jardim Bom Pastor BOTUCATU CEP:

18607-680 UF: SP.
Resp. Legal: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA     CPF: 32727079800
Resp. Técnico: LEONARDO JOSE PIRES DE OLIVEIRA   CPF: 32727079800
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:135.015-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1669/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

06. Comunicado de Fisioterapia -  Alteração de Endereço.
Protocolo: 1594/13 Data de Protocolo: 15/10/2013
CEVS: 350750601-865-000133-1-5 Data de Validade: 14/02/2014
Razão Social: FABIO TAKAHASHI CORREA
CNPJ/CPF: 31202613861
 Endereço: RUA: CORONEL FONSECA, 408 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:

18600-020 UF: SP.
Resp. Legal: FÁBIO TAKAHASHI CORRÊA CPF: 31202613861
Resp. Técnico: FÁBIO TAKAHASHI CORRÊA CPF: 31202613861
CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:100639-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1594/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

07. Comunicado de Fisioterapia -  Alteração de Endereço.
Protocolo: 1668/13 Data de Protocolo: 25/10/2013
CEVS: 350750601-865-000174-1-8 Data de Validade: 26/02/2014
Razão Social: FERNANDA MARIA CRESTE
CNPJ/CPF: 30312067895
Endereço: Rua Dr Darwin do Amaral Viegas, 85 Jardim Bom Pastor BOTUCATU CEP:

18607-680 UF: SP.
Resp. Legal: FERNANDA MARIA CRESTE   CPF: 30312067895
 Resp. Técnico: FERNANDA MARIA CRESTE CPF: 30312067895
CBO:  Conselho Prof.:  No. Inscr.:null UF:
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1668/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

08. Comunicado de Fisioterapia - Licença de Funcionamento Inicial do
Estabelecimento.

Protocolo: 1677/13 Data de Protocolo: 29/10/2013
CEVS: 350750601-865-000334-1-3 Data de Validade: 18/11/2014 Razão
Social: SAMIRA LUVIZUTTO ROZALEM
CNPJ/CPF: 21971114855
Endereço: Rua Lourenço Michelucci, 19 Vila Nossa Senhora de Fátima BOTUCATU

CEP: 18608-160 UF: SP.
Resp. Legal: SAMIRA LUVIZUTTO ROZALEM CPF: 21971114855
Resp. Técnico: SAMIRA LUVIZUTTO ROZALEM CPF: 21971114855
CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:24148 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1677/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

09. Comunicado de Correlatos -  Renovação de Licença de Funcionamento 2013.
Protocolo: 1746/13 Data de Protocolo: 07/11/2013
CEVS: 350750601-464-000003-1-0 Data de Validade: 18/11/2014
Razão Social: MEDECELL DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇAO LTDA
CNPJ/CPF: 03.870.908/0001-44
Endereço: Praça ISABEL ARRUDA, 157 SALA 41 CENTRO Município: BOTUCATU

CEP: 18602-111 UF: SP.
Resp. Legal: MOACYR RAMOS BIGHETTI CPF: 07347186838
Resp. Técnico: MILTON NITSCHE JÚNIOR CPF: 07288554880
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:13.510 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1746/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

10. Comunicado de Correlatos -  Renovação de Licença de Funcionamento 2013.
Protocolo: 1795/13 Data de Protocolo: 22/11/2013
CEVS: 350750601-325-000011-1-2 Data de Validade: 29/11/2014
Razão Social: HEALTH IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - EPP.
CNPJ/CPF: 04.044.280/0001-90
Endereço: Rua JAYME CONTESSOTTE, 566  VILA REAL Município: BOTUCATU CEP:

18606-291 UF: SP.
Resp. Legal: PAULO SERGIO MARCHETTI MORAES   CPF: 06434292805
Resp. Técnico: HUMBERTO CARLOS NICOLOSI   CPF: 19096757840
CBO: 02220 Conselho Prof.: CREA No. Inscr.:5060182502/D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1795/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

11. Comunicado de  Consultório Médico - Licença de Funcionamento Inicial do
Estabelecimento.

Protocolo: 1751/13 Data de Protocolo: 20/11/2013
CEVS: 350750601-863-001071-1-5 Data de Validade: 27/11/2014
Razão Social: LEONARDO PELAFSKY
CNPJ/CPF: 27846551809
Endereço: Rua Doutor Costa Leite, 1426 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-

110 UF: SP.
Resp. Legal: LEONARDO PELAFSKY CPF: 27846551809
Resp. Técnico: LEONARDO PELAFSKY CPF: 27846551809
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:107.814 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1751/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

12. Comunicado de Consultório Médico - Licença de Funcionamento Inicial do
Estabelecimento.

Protocolo: 1784/13 Data de Protocolo: 20/11/2013
CEVS: 350750601-863-001072-1-2 Data de Validade: 27/11/2014
Razão Social: CLAUDIA NISHIDA HASIMOTO
CNPJ/CPF: 28725326848
Endereço: Rua Doutor Costa Leite, 1426 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-

110 UF: SP.
Resp. Legal: CLAUDIA NISHIDA HASIMOTO CPF: 28725326848
Resp. Técnico: CLAUDIA NISHIDA HASIMOTO CPF: 28725326848
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:115703-D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1784/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

13. Comunicado de Casa de Repouso -  Alteração Endereço.
Protocolo: 1598/13 Data de Protocolo: 16/10/2013
CEVS: 350750601-871-000031-1-5 Data de Validade: 15/07/2014
Razão Social: APARECIDA  LUCIO PAVANI & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 03.079.104/0001-21
Endereço: Rua PROFESSOR BENEDITO P. DE ALMEIDA, 101 JARDIM ITÁLIA.
Município: BOTUCATU CEP: 18609-410 UF: SP
Resp. Legal: APARECIDA LUCIO PAVANI CPF: 11834703808
Resp. Técnico: ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON      CPF: 24811339860
CBO:  Conselho Prof.: CRSS No. Inscr.:33.462 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1598/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

14. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2013.
Protocolo: 1697/13 Data de Protocolo: 30/10/2013
CEVS: 350750601-863-000820-1-5 Data de Validade: 18/11/2014
Razão Social: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS
CNPJ/CPF: 08219604824
Endereço: Rua CAMPOS SALLES, 308 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-

000 UF: SP.
Resp. Legal: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS CPF: 08219604824
Resp. Técnico: MARCOS JOSÉ RIBEIRO DIAS CPF: 08219604824
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:45.804 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1697/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

15. Comunicado de Odonto -  Renovação de Licença de Funcionamento 2013 –
Estabelecimento e Equipamento.

Protocolo: 1751/13-A Data de Protocolo: 11/11/2013
CEVS: 350750601-863-000427-1-4 Data de Validade: 18/11/2014
CEVS: 350750601-863-000427-1-4 Data de Validade: 18/11/2014
Razão Social: VERA LUCIA GRAMUGLIA
CNPJ/CPF: 13095037880
Endereço: Rua GENERAL TELLES, 494 CENTRO Município: BOTUCATU CEP:
18600-310 UF: SP
Resp. Legal: VERA LUCIA GRAMUGLIA   CPF: 13095037880
Resp. Técnico: VERA LUCIA GRAMUGLIA       CPF: 13095037880
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:41172 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1751/13-A por estar de acordo com as normas sanitárias.

16. Comunicado de Odonto – Cancelamento de Licença de Funcionamento/
Desativação do CEVS do Estabelecimento e Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO
INTRA-ORAL.

Protocolo: 1771/13 Data de Protocolo: 17/04/2013
CEVS: 350750601-863-000409-1-6
CEVS: 350750601-863-000408-1-9
Razão Social: EDSON GRIZZO
CNPJ/CPF: 83486453815
Endereço: RUA CURUZU, 173 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-060 UF:

SP.
Resp. Legal: EDSON GRIZZO CPF: 83486453815
Resp. Técnico: EDSON GRIZZO CPF: 83486453815
CBO: 06310 CRO No. Inscr.:23076 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
defere protocolo 1771/13 por estar de acordo com as normas sanitárias.

AUTO DE INFRAÇÃO:

01. AUTO DE INFRAÇÃO: AIF 093.
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE: ADVERTENCIA AIP-211-A 115.
CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 196 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL do BRASIL de

1988; C/C ART. 2º INC. I; ART. 122 INC. XIX da LEI ESTADUAL 10.083 de 23/09/1998; C/C
ART. 5º PARAGRAFO ÚNICO da LEI ESTADUAL 9.505 de 11/03/1997; C/C ITENS 18.4.2.10.9;
18.4.2.10.7;18.4.2.9.3  ALINEA F; 18.4.2.10.1 ALINEA F; 18.4.2.6.1 ALINEA D; 18.4.2.10.10;
18.4.2.10.9 da NR 18 C/C ITEM 24.1.9 da NR 24 da PORTARIA 3.214 de 08/06/1978; C/C
ART. 4º da LEI MUNICIPAL 211 de 29/10/98.

PROCESSO: 28.798/2013.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste
documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 13 de DEZEMBRO de 2013.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.081
de 10 de dezembro de 2013.
(Projeto de Lei Complementar nº 063/2013)
 “Institui o Plano Piloto do Sistema Viário do Município de Botucatu”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Piloto do Sistema Viário do Município de Botucatu,
revisando e readequando as disposições previstas na Lei Complementar nº 483, de 06 de
Junho de 2007.

Art. 2º As funções e características das vias, para os fins da presente Lei, são assim
classificadas:

I- vias locais: São as vias de distribuição local no interior dos bairros com acesso
predominantemente residencial e comercial com baixa fluidez e alta acessibilidade,
com  trânsito prioritário de veículos  particulares e motos, com velocidade máxima de  40
km/h, nos seguintes tipos:

a) A.1 - Via local 1 (largura mínima de 14,00 metros) – sendo calçadas laterais com
3,00 metros de largura contendo faixa de serviços (incluindo arborização urbana) de 0,80
metros e pista de rolagem de tráfego de 8,00 metros;

b) A2- Via local 2 (largura mínima de 15,00 metros) – sendo calçadas laterais com
3,00 metros de largura com faixa de serviços (incluindo arborização urbana) de 0,80 metros
e pista de rolagem de tráfego de 9,00 metros.

II - vias coletoras: São as vias de distribuição entre as arteriais e as locais, além
de permitir o trânsito dentro dos bairros da cidade equilibrando fluidez e acessibilidade,
acomoda transporte de carga leve, transporte coletivo, carros e motos contendo 3 faixas
de 3,50 metros para cada sentido de fluxo com velocidade máxima de até 50 km/h, nos
seguintes tipos:

a) B.1 - Via coletora 1 (largura de 31,00 metros) – sendo calçadas laterais com
4,00 metros de largura com faixa de serviços de 1,00 metro (incluindo arborização urbana),
canteiro central de 2,00 metros e pista de rolagem de tráfego de 10,50 metros para cada
sentido do fluxo;

b) B.2 - Via coletora 2 (largura 35,00 metros) – sendo calçadas laterais de 4,00
metros de largura com faixa de serviços de 1,00 metro (incluindo arborização urbana) e
faixa de ciclovia de 3,00 metros de largura em um dos lados, canteiro central de 2,00
metros e pista de rolagem de tráfego de 10,50 metros para cada sentido do fluxo;

III- vias arteriais: São as vias de ligação intra-urbanas de longa distância que permite
o trânsito com alta fluidez entre bairros distantes da cidade, na sua maioria, acompanhará
as linhas de transmissão de energia e permite a rodagem de veículos de carga pesada,
transporte coletivo, carros particulares e motos contendo 3 (três) faixas com largura de
3,50 metros em cada sentido e velocidade máxima de 60 km/h., nos seguintes tipos:

a) C.1 - Via arterial 1 (largura 42,00 metros) – sendo calçadas laterais de 4,00
metros de largura com faixa de serviços de 1,00 metro (incluindo arborização urbana) e
faixa de ciclovia de 3,00 metros de largura em um dos lados, canteiro central de 11,00
metros (sendo que em 7,00 metros pode ser utilizado para corredor de transporte coletivo
ou faixa de ciclovia de 3,00 metros e respectivos passeios laterais de 3,00 metros) e pista
de rolagem de tráfego de 10,50 metros para cada sentido do fluxo.

b) C.2 - Via arterial 2 (largura 64,00 metros) – sendo calçadas laterais de 4,00 metros
de largura com faixa de serviços de 1,00 metro (incluindo arborização urbana) e faixa de
ciclovia de 3,00 metros em um dos lados, canteiro central de 30,00 metros (sendo uma
faixa de segurança do eixo da linha de transmissão de energia de 9,00 metros de cada
lado, além de uma faixa de 3,50 metros de cada lado podendo ser utilizado para corredor
de transporte coletivo e respectivos passeios laterais de 3,00 metros), além de pista de
rolagem de tráfego de 10,50 metros para cada sentido do fluxo.

c) C.3 - Via arterial 3 (larg. 11,00 metros) – sendo calçadas laterais de 4,00 metros de
largura com faixa de serviços de 1,00 metro (incluindo arborização urbana) e faixa de
ciclovia de 3,00 metros em um dos lados, canteiro central de 81,00 metros (sendo uma
faixa de segurança do eixo de cada linha de transmissão de energia de 9,00 metros de
cada lado, além de uma faixa de 3,50 metros de cada lado podendo ser utilizado para
corredor de transporte coletivo e respectivos passeios laterais de 3,00 metros), além de
pista de rolagem de tráfego de 10,50 metros para cada sentido do fluxo.

Art. 3º As políticas e normas do sistema viário previstas na presente lei observarão
as seguintes diretrizes:

I – ao longo dos ribeirões existentes na área urbana serão previstas as construções
de avenidas marginais, respeitando prévio estudo da viabilidade urbanística e ambiental;

II-  as ocupações das Áreas de Fundo de Vale e Áreas de Preservação Permanente
dos cursos d´água que cortam as áreas urbanas do Município deverão garantir a
preservação das qualidades paisagísticas e ambientais, sua visitação, e desenvolver
corredores de circulação de pessoas, de forma que essas áreas fiquem inseridas
naturalmente nos trajetos da população, tornando-as movimentadas e seguras;

III-  as  rodovias dentro do perímetro urbano poderão ser urbanizadas de acordo com
o projeto específico a ser elaborado pelo Município.

Art. 4º O Plano Piloto do Sistema Viário de que trata a Planta da Cidade de Botucatu
2013 em anexo é parte integrante da presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogados os arts. 120 a 125 da Lei Complementar nº 483, de 2007.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.082
de 10 de dezembro de 2013.
(Projeto de Lei Complementar nº 064/2013)
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 –

Plano Plurianual – período de 2010  a 2013”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  22  de
setembro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e
objetivos:

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS
(x )ALTERAÇÃO

PODER EXECUTIVO DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
PROGRAMA:
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00
OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo

os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que
implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos
didáticos e pedagógicos.

JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade
de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.

METAS
INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA

                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO
Atendimento a demanda escolar                             Alunos aprovados (%)                                         95,00

95,00
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
INDICADORES                           2010  2011              2012

        2013
Atendimento a demanda escolar                                     95,00                95,00                 95,00

95,00
CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  249.346.512,65
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDEB
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.05
FUNÇÃO:
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12
SUBFUNÇÃO:
ENSINO FUNDAMENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361
PROGRAMA:
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº  2.100
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
95,00                                      Alunos aprovados (%)
META POR EXERCÍCIO
 2010      2011       2012        2013         META PPA
    -                    -           95,00        95,00           95,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  57.855.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
   2010                 2011              2012            2013
       -                           -               24.710.000,00        33.145.000,00
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO

PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
FUNDEB
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.05
FUNÇÃO:
EDUCAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12
SUBFUNÇÃO:
EDUCAÇÃO INFANTIL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365
PROGRAMA:
SERVIÇOS DECEDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DA ATIVIDADE:  Nº  2.100
META FÍSICA
QUANTIDADE  TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
95,00                                      Alunos aprovados (%)
META POR EXERCÍCIO
 2010      2011       2012        2013         META PPA
    -                    -           95,00        95,00           95,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  27.275.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
   2010                 2011              2012            2013
       -                           -               12.005.000,00        15.270.000,00
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.083
de 10 de dezembro de 2013.
(Projeto de Lei Complementar nº 065/2013)
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 993/12 – LDO exercício de 2013, e

dá outras providências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:
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Lei:
Art. 1º  Fica instituída a “Semana Municipal de Incentivo à Leitura”, a ser comemorada,

anualmente, na primeira semana de junho, passando a integrar o Calendário Oficial do
Município.

Art. 2º  A “Semana Municipal de Incentivo à Leitura” terá os seguintes objetivos:
a) estimular o hábito da leitura de maneira lúdica com o auxílio de mobiliários

e objetos especialmente desenvolvidos para associar os livros aos brinquedos;
b) aproximar os autores e editoras do público leitor;
c) facilitar o acesso às obras literárias;
d) estimular a utilização do livro como instrumento de informação, pesquisa,

entretenimento e formação de crianças, jovens, adultos e idosos;
e) contribuir  para a formação crítica e cultural da população botucatuense e
f)contribuir para a preservação da língua e cultura nacional.
Art. 3º  Ficará a critério do Poder Público Municipal, por meio das Secretarias

competentes, divulgar a importância da leitura na vida das pessoas, promovendo eventos
de leitura, feiras de livros, festivais e concursos literários, oficinas, palestras e debates
educacionais, em todos os estabelecimentos de ensino.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.545
de 10 de dezembro de 2013.
(Projeto de Lei de autoria do ex-Vereador  Josey de Lara Carvalho)
“Institui incentivo aos artistas botucatuenses.”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1°  Fica instituído, no Município de Botucatu, o incentivo aos artistas
botucatuenses.

Art. 2°  Nos eventos culturais e festivos organizados pelo Poder Público Municipal,
fica reservado, no mínimo, 50% do tempo da grade de apresentações aos artistas
botucatuenses.

§ 1º Considera-se artista botucatuense aquele que tem seu domicílio neste
município.

§ 2º Os eventos abrangidos são: aniversário da cidade, festividades do carnaval,
festividades de fim de ano, comemorações religiosas pelo município e shows
comemorativos.

Art.  3º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.546
de 10 de dezembro de 2013.
Altera disposições da Lei nº 5.537, de 14 de novembro de 2013.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.537, de 14 de novembro de 2013 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento:

020101 – GABINETE DO PREFEITO
0412200032007 – MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA
         3390360000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.547
de 10 de dezembro de 2013.

“Dispõe sobre a organização do Sistema de Inovação de Botucatu e sobre medidas
de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científ ica e tecnológica, ao
desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em
ambiente produtivo, no município de Botucatu, e dá outras providências.”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa
científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira, à
informação tecnológica e à extensão tecnológica em ambiente produtivo ou social, visando
alcançar a capacitação e o desenvolvimento industrial e tecnológico internacionalmente
competitivo do município de Botucatu.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – Agência de Inovação e Competitividade: órgão ou entidade de natureza pública
ou privada que tenha entre os seus objetivos o fomento à inovação tecnológica, à pesquisa
científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira, à
informação tecnológica e à extensão tecnológica em ambiente produtivo;

II – Arranjos Produtivos Locais (APL): aglomeração de empresas, localizadas em
um mesmo território, que apresentam especialização produtiva e mantêm vínculos de
articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores locais,
tais como governo, associações empresariais, instituições de crédito, ensino e pesquisa;

III – Parques Tecnológicos: empreendimentos criados e geridos com o objetivo
permanente de promover a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica,
estimular a cooperação entre instituições de pesquisa, universidades e empresas e dar
suporte ao desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento, nos termos do
Dec. 54.196/2009, que cria o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos – SPTec;

IV – Empresas de Base Tecnológica (EBT): pessoa jurídica de qualquer porte ou
setor que tenha na inovação tecnológica os fundamentos de sua estratégia competitiva,
através da aplicação sistemática e intensiva de conhecimentos científicos e tecnológicos;

V – Empresa de Pequeno Porte (EPP): empreendimento societário ou individual,
em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;

VI – Micro empreendedor Individual (MEI): pessoa natural caracterizada como
Microempresa, desde que não possua outra atividade econômica e que não exerça
atividades de natureza intelectual, científica, literária ou artística, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;

VII – Microempresa (ME): empreendimento societário ou individual, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;

VIII – Instituição Científica e Tecnológica (ICT): órgão ou entidade pública ou privada,
sediada no município de Botucatu, que tenha por missão institucional executar atividades
ligadas à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento
tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em ambiente produtivo,
atuando ou não na formação de recursos humanos;

IX – Instituição de Ensino Superior (IES): universidades, faculdades e centros
universitários;

X – Instituição Municipal de Apoio: instituição que tem por finalidade apoiar projetos
de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico;

XI – Incubadora de Base Tecnológica: organização ou sistema que estimula e
apoia a criação e o desenvolvimento de empresas inovadoras, por meio do provimento
de infraestrutura básica compartilhada, da formação complementar do empreendedor e
do suporte para alavancagem de negócios e recursos, visando a facilitar os processos
de inovação tecnológica e a competitividade;

XII – Escola de Ensino Técnico (EETec): instituição pública de ensino médio
profissionalizante, vinculada ao município de Botucatu, ao Estado de São Paulo ou à
União, que ministre cursos técnico-profissionalizantes voltados ao acesso do mercado
de trabalho, tanto para estudantes quanto para profissionais que buscam ampliar suas
qualificações;

XIII – Inovação Tecnológica: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente
produtivo e/ou social que resulte em novos processos, produtos ou serviços, bem como
em ganho de qualidade ou produtividade em processos, produtos ou serviços já
existentes, visando ampliar a competitividade no mercado, bem como a melhoria das
condições de vida da maioria da  população, e a sustentabilidade socioambiental;

XIV – Engenharia não-rotineira: atividade de engenharia diretamente relacionada a
processos de inovação tecnológica;

XV – Propriedade Intelectual: conjunto de direitos que incidem sobre as criações
humanas, relativas às obras literárias, artísticas e científicas; às interpretações dos
artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes, aos fonogramas e às
emissões de radiodifusão; às invenções em todos os domínios da atividade humana;
às descobertas científicas, aos desenhos e modelos industriais; às marcas industriais,
comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denominações comerciais;
à proteção contra a concorrência desleal e todos os outros direitos inerentes à atividade
intelectual nos domínios industrial, científico, literário e artístico;

XVI – Serviços Técnicos Especializados: serviços laboratoriais de aferição e
calibração, dosagens, determinações e testes de desempenho para qualificação de
produtos e processos industriais, padronizados e fundamentados em normas técnicas
ou procedimentos sistematizados;

XVII - Sistema de Inovação: conjunto de organizações institucionais e empresariais
que, em dado território, interagem entre si e despendem recursos para a realização de
atividades orientadas à geração, difusão e aplicação de conhecimentos científicos e
tecnológicos que proporcionem processos, bens e serviços inovadores.

XVIII – Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente
derivada ou qualquer outro desenvolvimento tecnológico obtido por um ou mais criadores,
que gere ou possa gerar novo processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento
incremental;

XIX – Criação protegida: toda criação humana protegida por direitos estabelecidos
na Lei Federal 9.279, de 14 de maio de 1996;

XX – Criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

XXI – Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo ou emprego
público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação no município de Botucatu, com vistas:

I - à melhoria das condições de vida de sua população, notadamente no que se
refere aos padrões de saúde, educação, habitação, transporte e ambiente;
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II - ao fortalecimento e à ampliação da base técnico-científica do Município,
constituída por entidades de ensino, pesquisa e prestação de serviços técnicos
especializados e por unidades de produção de bens e serviços de elevado conteúdo
tecnológico;

III - à criação de empregos e renda no âmbito do Município, mediante o aumento e
a diversificação das atividades econômicas que tenham por base a geração e a aplicação
de conhecimento técnico e científico;

IV - ao aprimoramento das condições de atuação do poder público municipal,
notadamente no que se refere à identificação e ao equacionamento das necessidades
urbanas e rurais e ao aproveitamento das potencialidades do Município.

Art. 4º Na promoção do desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, o
Município poderá propiciar apoio financeiro e institucional a projetos e programas voltados
à sistematização, à geração, à absorção e à transferência de conhecimentos científicos
e tecnológicos, notadamente aqueles relacionados com:

I - a capacitação de pessoas;
II - a realização de estudos técnicos;
III - a realização de pesquisas científicas;
IV - a realização de projetos de desenvolvimento tecnológico;
V - a criação e a adequação de infraestrutura de apoio a empreendimentos de base

tecnológica;
VI - a divulgação de informações técnico-científicas;
VII - a realização de projetos para o incremento de incubadoras empresariais,

tecnológicas e parques tecnológicos;
VIII - o apoio e o assessoramento para o ensino e as atividades de ciências dos

níveis de ensino fundamental e médio no município de Botucatu.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE INOVAÇÃO DE BOTUCATU

Art. 5º Fica instituído o Sistema de Inovação do Município de Botucatu, a ser
regulamentado por decreto do Poder Executivo, com o objetivo de incentivar o
desenvolvimento sustentável do Município pela inovação tecnológica, estimulando
projetos e programas especiais, articulados com os setores público e privado.

Parágrafo único. Poderão integrar o Sistema de Inovação do Município de Botucatu
órgãos públicos e entidades públicas e privadas localizadas ou com representações no
Município, cujas atividades contribuam para o objetivo de incentivar o desenvolvimento
sustentável do Município pela inovação tecnológica.

Art. 6º O Município poderá apoiar a cooperação entre o Sistema de Inovação do
Município de Botucatu e instituições públicas de pesquisa e de inovação tecnológica da
União, do Estado e de outros Municípios para atrair empresas que promovam inovação
tecnológica, desenvolvimento científico e tecnológico, incubadoras, parques tecnológicos
e outras entidades de pesquisa científica e tecnológica.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE BOTUCATU

– COMCITI

Art. 7º Fica criado o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de
Botucatu - COMCITI, organismo colegiado, consultivo e recursal de apoio ao Poder
Executivo Municipal, com a finalidade de promover a discussão, a proposição e o
acompanhamento das políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, de interesse
do Município, bem como apoiar e incentivar o desenvolvimento científico, tecnológico e à
inovação, com vistas ao desenvolvimento sustentável do Município.

Art. 8º Integram o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Botucatu
- COMCITI:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento;

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos;

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

VII – 1 (um) representante da Câmara Municipal de Botucatu;

VIII – 1 (um) representante das Instituições de Ensino Superior – IES privadas
sediadas no município de Botucatu;

IX – 4 (quatro) representantes das Instituições de Ensino Superior, sendo 01 da
Faculdade de Ciências Agronômicas, 01 da Faculdade de Medicina, 01 da Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia, da Unesp de Botucatu,  e 01 da Fatec Botucatu;

X – 1 (um) representante das Escolas de Ensino Técnico – EETec´s sediadas no
município de Botucatu;

XI – 1 (um) representante do Instituto de Biociências (IB) da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” –  UNESP/Botucatu,

XII – 1 (um) representante das Instituições Científicas e Tecnológica instaladas no
município de Botucatu, que realizam produtos de base tecnológica;

XIII – 2 (dois) representantes das Empresas de Base Tecnológica – EBT´s instaladas
no município de Botucatu;

XIV – 1 (um) representante da sociedade organizada representativa do setor
industrial, sediada no município de Botucatu;

XV – 1 (um) representante da sociedade organizada representativa do setor
comercial, sediada no município de Botucatu;

XVI – 1 (um) representante da sociedade organizada representativa do setor de
serviços, sediada no município de Botucatu;

XVII – 1 (um) representante de um Sindicato dos trabalhadores, sediado no município
de Botucatu.

§ 1º Os membros do COMCITI deverão preferencialmente ser portadores de
comprovada experiência profissional, notadamente na administração, implantação ou
execução de projetos e programas de desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 2º Cada uma das instituições representadas que participem do COMCITI deverá
indicar um suplente para cada membro titular, ficando vedada a participação de uma
mesma pessoa para mais de uma instituição, ainda que titular e suplente.

§ 3º As indicações, de que trata o presente artigo, deverão ser efetuadas no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação desta Lei, sob pena da exclusão do
órgão ou entidade representativa mencionada no artigo 8º.

§ 4º O presidente do COMCITI será escolhido mediante eleição entre os membros.

Art. 9º O Conselho será nomeado por ato do Executivo, no prazo máximo de 10 (dez)
dias após o recebimento das indicações no prazo acima, sendo de 4 (quatro) anos o
mandato dos Conselheiros, permitida uma única recondução, a critério do órgão ou
entidade representada.

§ 1º A perda do vínculo legal entre o representante e a respectiva entidade implicará
na extinção concomitante de seu mandato, devendo ser indicado novo membro no prazo
de 30 dias.

§ 2º As atividades exercidas pelos membros do COMCITI serão consideradas de
relevante serviço público e, assim, serão exercidas gratuitamente, sem qualquer tipo de
remuneração ou gratificação.

§ 3º Para permitir a renovação parcial do Conselho, os primeiros conselheiros
nomeados terão o seu mandato diferenciado, da seguinte forma:

I – dez membros terão mandato de dois anos, sendo aqueles indicados nos incisos
V, VI, VIII, X, XI, XII, XIV, XV, XVI e XVII do art. 8º desta Lei;

II – onze membros terão mandato de quatro anos, sendo aqueles indicados nos
incisos I, II, III, IV, VII, IX e XIII do art. 8º desta Lei.

Art. 10 Compete ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - COMCITI:

I - analisar e opinar sobre os planos gerais e específicos relacionados ao
desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no Município de Botucatu e sua
aplicação no âmbito da Administração Pública Municipal, bem como colaborar com a
política a ser por ela implantada nessa área, visando à qualificação dos serviços
municipais;

II - identificar as necessidades e interesses referentes aos assuntos mencionados
no inciso I deste artigo, na esfera municipal;

III - indicar temas específicos da área da ciência, tecnologia e inovação que
requeiram tratamento planejado;

IV - cooperar na concepção, implantação e avaliação de políticas públicas da área
da ciência, tecnologia e inovação, a partir de iniciativas governamentais ou em parceria
com agentes privados, sempre preservando o interesse público;

V - contribuir com as políticas públicas da Sub-Secretaria  de Ciência e Tecnologia
por meio de programas e instrumentos que promovam a transferência de tecnologias
inovadoras e incrementais ao setor produtivo, com ênfase em médias, pequenas,
microempresas, empresas de pequeno porte e no empreendedorismo social, para a
geração de postos de trabalho e renda;

VI - incentivar a geração, difusão e a popularização do conhecimento, bem como
das informações e novas técnicas na área da ciência, tecnologia e inovação;

VII - propor ao Executivo Municipal os orçamentos e os planos anuais e plurianuais
de ciência e tecnologia, nos quais estarão fixadas as diretrizes e prioridades que nortearão
as aplicações dos recursos do Fundo de Apoio à Ciência, Tecnologia e Inovação de
Botucatu – FUNACITI;

VIII - elaborar seu regimento interno.

IX - elaborar o código de Conduta com normas aos processos operacionais para
avaliação, viabilidade econômica e institucional dos trabalhos e projetos a serem
financiados pelo FUNACITI.

Art. 11. O Regimento Interno do COMCITI disporá sobre a forma de sua organização
e as condições de seu funcionamento, incluindo a destituição de mandato e os casos
de substituição, impedimento e vacância, dentre outros assuntos pertinentes.

§ 1º Serão constituídas, na forma prevista no Regimento Interno, as Comissões
Técnicas que forem necessárias, auxiliadas pelos representantes das comunidades
científicas e tecnológicas.

§ 2º O Regimento Interno do COMCITI deverá ser aprovado pelos votos da maioria
absoluta de seus membros e referendado por ato do Poder Executivo, o qual será editado
em até 90 (noventa) dias após a data da publicação da presente Lei.

Art. 12. O Conselho, ora instituído, manterá registro próprio e sistemático de seus
atos de funcionamento, assegurada a publicidade dos mesmos, por meio da Imprensa
Oficial do Município.

Art. 13. O Executivo Municipal assegurará a organização e funcionamento do
Conselho fornecendo os meios necessários para a sua instalação e funcionamento
com dotação orçamentária específica.

Art. 14. O COMCITI apresentará, anualmente, à Câmara Municipal relatório de suas
atividades, disponibilizando-o para a comunidade em geral na Imprensa Oficial do
Município.
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CAPÍTULO V
DO FUNDO DE APOIO À CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE BOTUCATU–

FUNACITI

Art. 15 Fica criado o Fundo de Apoio à Ciência, Tecnologia  e Inovação de Botucatu
- FUNACITI, com a finalidade de fomentar a inovação tecnológica no Município e de
incentivar as empresas nele instaladas, a realizar investimentos em projetos de pesquisa
científica, tecnológica e de inovação em consonância com a Política Municipal de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

§ 1º Os recursos do FUNACITI serão aplicados na execução de projetos
relacionados com o desenvolvimento científico e tecnológico, vedada sua utilização para
custear despesas e encargos administrativos correntes de responsabilidade da
Prefeitura do Município de Botucatu ou de qualquer outra instituição, exceto quando
previstas em projetos ou programas de trabalho de duração determinada.

§ 2º Constituem receitas do FUNACITI:

I - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com
órgãos ou instituições de natureza pública, inclusive agências de fomento.

II - convênios, contratos e doações realizados por entidades nacionais ou internacionais,
públicas ou privadas;

III - doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza, de pessoas físicas
ou jurídicas do país ou do exterior;

IV - retorno de operações de crédito, encargos e amortizações, concedidos com recursos
do FUNACITI;

V - recursos de empréstimos realizados com destinação para pesquisa,
desenvolvimento e inovação tecnológica;

VI - rendimentos de aplicação financeira dos seus recursos;

VII – receitas diversas, auferidas na participação em projetos ou comercialização de
empresas em que o município de Botucatu for sócio, acionista, etc.;

VIII – Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais
que a Lei estabelecer.

XIX - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.

Art. 16. O FUNACITI poderá conceder recursos financeiros por meio das seguintes
modalidades de apoio:

I - auxílios para projetos de iniciação técnico-científica para alunos do ensino médio,
educação profissional e ensino superior;

II - auxílios para elaboração de teses, monografias e dissertações para graduados e
pós-graduados;

III - auxílio a pesquisas e estudos para pessoas físicas e jurídicas;

IV - auxílio à realização de eventos técnicos ou científicos, tais como encontros,
seminários, feiras, exposições e cursos organizados por instituições públicas ou privadas,
sem fins lucrativos;

V - auxílio para obras e instalações-projetos de aparelhos e equipamentos de
laboratório e implantação de infraestrutura técnico-científica, localizadas no município de
Botucatu e de propriedade de entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos;

VI - auxílio para instalação e/ou manutenção de incubadoras de base tecnológicas.

§ 1º Os recursos poderão ser concedidos sob a forma de apoio integrado e
compreender uma ou mais modalidades, desde que necessárias à consecução de
programa ou projeto de desenvolvimento científico e tecnológico.

§ 2º Somente poderão ser apoiados pelo FUNACITI as proposições que obedeçam
o inciso IX do art 10, bem como as que apresentarem caráter inovador e mérito técnico-
científico compatível com sua finalidade, natureza e expressão econômica, social e/ou
cultural.

§ 3º A avaliação do mérito técnico-científico, da pertinência socioeconômica dos
projetos e da capacitação profissional dos proponentes será realizada por pessoas de
comprovada experiência no respectivo campo de atuação.

Art. 17. Os recursos do FUNACITI serão concedidos a pessoas físicas ou jurídicas
que submeterem projetos portadores de mérito técnico científico, de interesse para o
desenvolvimento da municipalidade, obedecidas as prioridades que vierem a ser
estabelecidas pela Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, mediante contratos
ou convênios, nos quais estarão fixados:

I – os objetivos do projeto;

II – o cronograma físico-financeiro;

III – as condições de prestação de contas;

IV – as responsabilidades das partes;

V – e as penalidades contratuais.

§ 1º Somente poderão receber recursos àqueles proponentes que estiverem em
situação regular perante o Município, o Estado e a União, aí incluídos o pagamento de
impostos, as taxas e as demais obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias devidas,
e que não tiverem pendências relativas a prestações de contas referentes a auxílios ou
financiamentos concedidos pelo FUNACITI.

§ 2º A regulamentação das demais condições de acesso aos recursos do FUNACITI
e as normas que regerão a sua operação, inclusive a unidade responsável por sua gestão,
serão definidas em ato do Poder Executivo Municipal, com base em proposta oriunda do
COMCITI, a ser encaminhada até sessenta dias após a sua instalação.

Art. 18. A concessão de recursos do FUNACITI poderá ser feita por meio de:

I – apoio financeiro não reembolsável, para instituições públicas ou privadas sem
fins lucrativos;

II – apoio financeiro reembolsável;

III – financiamento de risco;

IV – participação societária.

Art. 19. Os beneficiários de recursos previstos nesta Lei farão constar o apoio recebido
do FUNACITI quando da divulgação dos projetos e das atividades e dos respectivos
resultados, conforme norma as serem editadas.

Art. 20. Os resultados ou ganhos financeiros resultantes da comercialização dos
direitos sobre conhecimentos, produtos e processos que porventura venham a ser gerados
em razão da execução de projetos e atividades levadas a cabo com recursos do Município,
serão revertidos total ou parcialmente em favor do FUNACITI, de acordo com o que
especificar o acordo, contrato ou convênio previamente estabelecido, e, destinados às
modalidades de apoio estipuladas no art. 16 desta Lei.

Art. 21. Os recursos gerados por aplicações financeiras do FUNACITI, a qualquer
título, serão integralmente revertidos em favor deste Fundo.

CAPÍTULO VI
DO INSTITUTO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DE

BOTUCATU

Art. 22. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar a Fundação Educacional de
Ciência, Tecnologia e Inovação de Botucatu - FECTI, pessoa jurídica de direito público
interno, que terá por objetivo oferecer cursos de capacitação e qualificação profissional,
ensino técnico profissionalizante, aperfeiçoamento, extensão e pós-graduação, visando o
desenvolvimento tecnológico e a inovação.

CAPITULO VII
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

TECNOLÓGICA

Art. 23. O Município, por meio de seus órgãos da administração pública direta ou
indireta, incentivará a participação de empresas, grupos de empresas, cooperativas,
arranjos produtivos e outras formas de produção, no processo de inovação tecnológica,
mediante o compartilhamento de recursos humanos, materiais e de infraestrutura ou a
concessão de apoio financeiro, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos.

§1º A concessão do apoio financeiro previsto no caput deste artigo implica,
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pelo beneficiário, na forma estabelecida
nos respectivos instrumentos jurídicos.

§2º As condições e a duração da participação de que trata este artigo, bem como os
critérios para compartilhar resultados futuros, deverão estar definidos nos respectivos
instrumentos jurídicos.

Art. 24. O Município, por meio de seus órgãos da administração pública direta ou
indireta, incentivará a participação de empresas no processo de inovação tecnológica,
bem como ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de
inovação tecnológica e/ou social, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.

Art. 25. O Município incentivará os esforços inovativos dos microempreendedores
individuais, microempresas,  empresas de pequeno porte  e cooperativas locais, por ação
própria ou em parceria com agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas,
núcleos de inovação tecnológica, instituições de apoio e outros órgãos promotores da
ciência, tecnologia e inovação, visando a sua inserção no Sistema de Inovação de Botucatu
a serem ajustados em acordos específicos.

§1º O Município envidará esforços para prover o acesso dos microempreendedores
individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas aos mecanismos
de fomento, propriedade intelectual e serviços técnicos especializados.

§2º As demandas das empresas e microempreendedores serão gerenciadas pelos
órgãos de gestão da Incubadora de Empresas e do Parque Tecnológico de Botucatu.

§3º Poderão ser instituídas com ou sem parceiros públicos e/ou privados
modalidades de incubadoras de empresas que estimulem o empreendedorismo inovador
de base tecnológica.

Art. 26. Os órgãos e entidades da administração pública municipal, em matéria de
interesse público, poderão contratar empresas ou consórcios de empresas, assim como
entidades nacionais de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para atividades de
pesquisa, que apresentem reconhecida capacitação tecnológica no setor, para a realização
de atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, para a solução de
problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, observadas
as formalidades legais.

Art. 27. Fica instituído o “Prêmio Botucatu Inovação”, que poderá ser outorgado,
anualmente, pelo Prefeito, após análise e avaliação de metas atingidas e deliberadas
pelo COMCITI, a trabalhos realizados no âmbito municipal, em reconhecimento a pessoas,
empresas e entidades que se destacarem, na forma disciplinada por decreto do executivo.

Art. 28. O Município poderá fomentar a inovação na empresa mediante a concessão
de incentivos fiscais e financeiros com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos
nesta Lei.

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM EMPRESAS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 29. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar do capital social
de sociedade de propósito específico, sem fins lucrativos, visando ao desenvolvimento
de projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de produto ou processo inovador
de interesse econômico ou social.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá
às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação, na
forma da Lei Federal n.º 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Art. 30. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar de sociedades
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sem fins lucrativos, cuja finalidade seja aportar capital (“seed capital”) em empresas
que explorem criação desenvolvida no âmbito da Incubadora de Base Tecnológica e do
Parque Tecnológico Botucatu.

CAPÍTULO IX
DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO

Art. 31. A Administração Pública Direta ou Indireta poderá participar, na qualidade de
cotistas, de fundos mútuos de investimento com registro na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários
de emissão de empresas cuja atividade principal seja a inovação tecnológica, conforme
regulamentação e nos termos da legislação federal vigente.

Parágrafo único. A participação de que trata o caput deste artigo deverá observar as
condições e os limites de utilização dos recursos públicos previstos na legislação federal
pertinente e nas normas complementares editadas pela Comissão de Valores Mobiliários
sobre a constituição, o funcionamento e administração dos fundos.

CAPÍTULO X
DOS PARQUES TECNOLÓGICOS E DAS INCUBADORAS DE EMPRESAS DE BASE

TECNOLÓGICA

Art. 32. Fica criado o Parque Tecnológico Botucatu, como parte da estratégia do
Município para incentivar os investimentos em inovação tecnológica, pesquisa científica e
tecnológica, desenvolvimento tecnológico, engenharia não-rotineira, informação
tecnológica e extensão tecnológica em ambiente produtivo que gerem novos negócios,
trabalho e renda e ampliem a competitividade socioeconômica, condições favoráveis ao
desenvolvimento sustentável do município de Botucatu e região, cabendo ao Município a
sua manutenção.

                                     Parágrafo Primeiro: O Parque Tecnológico Botucatu será instalado em
área localizada na Rodovia Gastão Dal Farra SPA 241-300, altura do km 007+500m, sentido
norte, matrículas 18.520 e 25.323 do Primeiro e Segundo Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Botucatu.

Parágrafo Segundo: O Parque Tecnológico Botucatu atuará predominantemente nas áreas
de  bioprocessos e biotecnologia.

                                     Art. 33. A Sub-Secretaria de Ciência e Tecnologia é o órgão da Prefeitura
Municipal de Botucatu responsável pela gestão do Parque Tecnológico de Botucatu, devendo para
isso realizar contrato de gestão com Organização Social, de preferência instalada na localidade,
que demonstre em seus propósitos, estar capacitada para desenvolver os programas, projetos e
ações previstos para o Parque Tecnológico Botucatu, considerando o interesse público

Art. 34. O Município poderá apoiar Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica, como
parte de sua estratégia para incentivar o empreendedorismo tecnológico e inovativo, nos termos
dos artigos 4º e 16, VI, desta Lei.

Parágrafo único. A definição dos organismos, responsáveis pela gestão desses Ambientes
de Inovação será disciplinada por regulamentação específica do Poder Executivo Municipal de
Botucatu.

Art. 35. Poderão ser celebradas, no âmbito do Parque Tecnológico Botucatu e das Incubadoras
de Empresas de Base Tecnológica, parcerias e convênios com instituições de ensino locais e
empresas, para capacitação especializada de mão de obra e atividades de extensão e estágios,
mediante instrumento jurídico apropriado.

Art. 36. Fica o Executivo autorizado a outorgar Concessão de Direito Real de Uso ou
Permissão de Uso de áreas públicas situadas no Parque Tecnológico Botucatu, mediante
instrumento jurídico apropriado, às pessoas jurídicas de direito público, interno ou externo, e de
direito privado, inclusive as fundações e instituições, desde que a concessionária tenha por
objeto a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação visando o desenvolvimento de atividades a elas
relacionadas, nos termos desta Lei, independentemente de lei específica a cada caso.

Art. 37. Aperfeiçoa-se em cada caso a Concessão de Direito Real de Uso ou Permissão de
Uso  a que se refere o artigo anterior com a lavratura de escritura pública de concessão, de que
constem obrigatoriamente, sob pena de nulidade:

I - o uso obrigatório a que se destina o imóvel concedido, contendo todas as
especificações necessárias;

II – a impossibilidade do concessionário de alienar, alugar ou ceder o imóvel a terceiro
sem autorização;

III - os encargos do donatário e o prazo para seu cumprimento, sob pena de
retrocessão do imóvel ao patrimônio do Município, acrescidos de toda s e quaisquer benfeitorias,
através de notificação administrativa;

IV - o prazo da concessão, mesmo que indeterminado;
V - o valor mensal a ser pago ao poder público concedente, se for o caso.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão ser
utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizadas por Lei e abertos
por Decreto do Executivo.

Art. 39. A execução orçamentária das receitas se processará através de obtenção de
seu produto nas fontes determinadas pela Lei orçamentária.

Art. 40. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, a serem estabelecidas pela Lei Orçamentária.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 10 de dezembro de 2013.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –
158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.623
de 4 novembro de 2013

“Dispõe sobre a Regulamentação da Lei 5.501/13”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

e;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 5.501, de 25 de

julho de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade do sistema bancário do Município de
Botucatu a disponibilizar aos clientes terminal com tela e teclado em altura reduzida;

CONSIDERANDO que a regulamentação tem por objetivo facilitar a fiscalização e o
cumprimento da lei por meio dos órgãos municipais, contribuindo assim, com a melhoria
de prestação de serviços bancários à população,

D E C R E T A:
Art. 1º   Estão obrigados a cumprir as exigências da Lei Municipal nº 5.501, de 25 de

julho de 2013, os estabelecimentos bancários, bem como estabelecimentos similares
tais como: Casas Lotéricas, Correios, Postos de Atendimento, que prestam serviços
caracterizados como próprios da rede bancária.

Art. 2º   Em caso de descumprimento das disposições contidas na Lei nº 5.501/13,
serão aplicadas penalidades de multas na seguinte conformidade:

I – de multa, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
II  – de multa, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso de reincidência.

§ 1º  Considera-se reincidência a prática de duas ou mais infrações específicas no
período de 12 (doze) meses.

§ 2º  O valor da multa de que trata este artigo será atualizado anualmente pela
variação do índice de Preços ao Consumidor – IPCA, apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatísticas, acumulada no exercício anterior, ou outro índice que vier a
substituí-lo.

Art. 3º   Qualquer usuário poderá denunciar violação aos dispositivos da lei nº 5.501/13
e daqueles fixados neste Decreto.

Art. 4º   O agente fiscal do órgão municipal de defesa do consumidor (PROCON), e o
Fiscal de Rendas da Secretaria Municipal da Fazenda são os servidores municipais
competentes para lavrar o auto de infração e notificação, que conterá os seguintes requisitos
principais:

I - nome, CNPJ (MF) e endereço do infrator;
II- data e hora da infração;
III - descrição resumida da infração, com a tipificação legal de acordo com a Lei nº

5.501/13 e este Decreto;
IV - assinatura com o Registro Funcional do agente;
V - o ciente do responsável pelo estabelecimento infrator, ou a assinatura de duas

pessoas presente, no caso de recusa do recebimento da notificação;
VI – impresso próprio expedido pela Prefeitura Municipal.
Art.5º   A autoridade municipal competente para imposição das sanções previstas na Lei

nº 5.501/13 é o Coordenador do PROCON Municipal, que julgará preliminarmente a consistência
do auto.

Art. 6º   O auto de infração será julgado insubsistente e arquivado:
I - se considerado inconsistente ou irregular;
II - se no prazo máximo de 10 (dez) dias não for expedida a notificação da autuação.

§ 1º  Servirá como notificação o próprio auto de infração, quando lavrado em flagrante.
§ 2º  O auto de infração será lavrado separadamente, para cada tipo de infração.

Art. 7º   O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias, após a notificação devidamente comprovada,
para interpor defesa preliminar sobre a consistência e formalidade do auto de infração.

Art. 8º Não provido a argumentação preliminar, será aplicada a penalidade cabível, da
qual o infrator será cientificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente recurso, expondo
matéria de fato e de direito que julgar conveniente a sua defesa ou efetue o recolhimento do
valor correspondente.

Art. 9º  Será competente para conhecer e julgar a defesa preliminar a Junta de Recursos
Fiscais, que fundamentará sua decisão, contra a qual o infrator terá o prazo de 10 (dez) dias
para interpor recurso.

Art. 10.   Será competente para conhecer e julgar o recurso interposto o Chefe do Poder
Executivo, a qual fundamentará seu acordão.

Art. 11.  As despesas com a execução do presente Decreto correrão à conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 12. As notificações visando constituir em mora o infrator e preservação do direito da
Administração Pública poderão ser feitas via Carta AR, por meio eletrônico e, não o encontrando
pelo Semanário Municipal.

Art. 13.    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 4 de novembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de novembro de 2013 - 158º ano

de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO  Nº 9.648
de 29 de novembro de 2013.
 “Dispõe sobre a atualização da Planta de Valores nos termos da Lei 5.093, de 24 de

novembro de 2009 - ITBI”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º, do Decreto nº 8.168, de 29 de dezembro de

2009, alterado pelo Decreto nº 8.180, de 29 de janeiro de 2010,
CONSIDERANDO a necessidade de simplificar o atendimento ao cidadão, visando conferir

maior agilidade, economia e eficiência no desempenho da atividade administrativa tributária;
CONSIDERANDO que compete à Administração tributária regulamentar o procedimento

de lançamento, cálculo e recolhimento dos tributos municipais;
CONSIDERANDO orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 44.684/2013.
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º  Ficam  atualizados os valores constantes no Decreto nº 9.251, de 28 de novembro

de 2012, referente a Lei nº 5.093/09, nas planilhas que ficam fazendo parte deste, para o
exercício de 2014.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a
contar da data de 1º de janeiro de 2014.

Botucatu, 29 de novembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de novembro de 2013,

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PLANILHA CÁLCULO DE CUSTO MÉDIO DE TERRENO E CONSTRUÇÃO 2014
LEI Nº  5.093/09



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 13 DE DEZEMBRO DE 2013 PÁG. 17

SETOR C. TERRENO (R$) C./M2 - CONSTRUÇÃO (R$) 

REGIÃO LESTE 

RL-01 144,65 551,03 

RL-02 131,81 459,20 

RL-03 131,81 459,20 

RL-04 144,36 551,03 

RL-05 150,63 551,03 

RL-06 88,32 367,36 

RL-07 62,77 275,52 

RL-08 72,18 367,36 

RL-09 43,95 275,52 

RL-10 43,95 275,52 

RL-11 125,53 459,20 

RL-12 97,30 367,36 

RL-13 84,74 367,36 

RL-14 65,90 275,52 

RL-15 40,80 275,52 

RL-16 116,12 459,20 

RL-17 112,97 459,20 

RL-18 75,32 367,36 

RL-19 62,77 275,52 

RL-20 62,77 275,52 

RL-21 62,77 275,52 

RL-22 62,77 275,52 

RL-23 81,60 367,36 

RL-24 75,32 367,36 

RL-25 50,21 275,52 

RL-26 28,25 183,68 

RL-27 17,58 183,68 

RL-28 17,58 183,68 

RL-29 17,58 183,68 

RL-30 17,58 183,68 

RL-31 17,58 183,68 

RL-32 17,58 183,68 

RL-33 17,58 183,68 

RL-34 17,58 183,68 

RL-35 112,97 459,20 

REGIÃO OESTE 

RO-01 125,53 826,55 

RO-02 72,18 367,36 

RO-03 125,53 826,55 

RO-04 24,49 183,68 

RO-05 16,64 183,68 

RO-06 16,64 183,68 

RO-07 22,61 183,68 

RO-08 26,37 183,68 

RO-09 43,95 275,52 

RO-10 36,40 275,52 

RO-11 36,40 275,52 

RO-12 36,40 275,52 

RO-13 20,71 183,68 

RO-14 87,87 367,36 

RO-15 107,95 459,20 

RO-16 94,15 367,36 

RO-17 16,31 183,68 

RO-18 16,31 183,68 

RO-19 125,53 826,55 

RO-20 125,53 826,55 

RO-21 12,23 333,96 

RO-22 51,87 333,96 

RO-23 12,23 333,96 

RO-24 68,17 333,96 

RO-25 68,17 333,96 

 REGIÃO NORTE 

RN-01 125,53 367,36 

RN-02 125,53 367,36 

RN-03 131,81 459,20 

RN-04 103,56 367,36 

RN-05 122,40 459,20 

RN-06 125,53 367,36 

RN-07 156,91 551,03 

RN-08 156,91 551,03 

RN-09 138,08 459,36 

RN-10 97,30 367,36 

RN-11 94,15 367,36 

RN-12 109,85 459,20 

RN-13 570,00 734,71 

RN-14 200,85 642,87 

RN-15 207,13 642,87 

RN-16 150,63 551,03 

RN-17 200,85 642,87 

RN-18 200,85 642,87 

RN-19 160,06 551,03 

RN-20 125,40 551,03 

RN-21 219,68 734,71 

RN-22 32,28 183,68 

RN-23 57,74 275,52 

RN-24 94,15 367,36 

RN-25 94,15 367,36 

RN-26 143,46 826,55 

RN-27 143,46 826,55 

REGIÃO SUL 

RS-01 69,05 275,52 

RS-02 75,32 367,36 

RS-03 69,05 275,52 

RS-04 62,77 275,52 

RS-05 56,50 275,52 

RS-06 56,50 275,52 

RS-07 125,53 826,55 

RS-08 65,90 275,52 

RS-09 61,61 275,52 

RS-10 125,53 826,55 

 RS-11 150,63 551,03 

RS-12 56,50 275,52 

RS-13 94,15 367,36 

RS-14 169,47 551,03 

RS-15 94,15 367,36 

RS-16 169,47 551,03 

RS-17 147,50 551,03 

RS-18 103,56 367,36 

RS-19 56,50 275,52 

RS-20 12,23 275,52 

RS-21 81,60 367,36 

RS-22 169,47 551,03 

RS-23 18,83 183,68 

RS-24 18,83 183,68 

RS-25 12,23 183,68 

RS-26 125,53 826,55 

RS-27 143,46 275,52 

REGIÃO CENTRAL 

RC-01   

Rua Curuzu 225,95 826,55 
Rua Amando 439,34 826,55 
Rua J. Passos 313,82 826,55 
Rua Cardoso 313,82 826,55 
Rua Gel Telles 313,82 826,55 
Av. D. Lúcio 376,58 826,55 
Rua Costa Leite 313,82 826,55 
Demais travessas 211,13 826,55 

RC-01.A   

Rua Curuzu 313,82 826,55 
Rua Amando 627,63 826,55 
Rua J. Passos 376,58 826,55 
Rua Cardoso 376,58 826,55 
Rua Gel Telles 376,58 826,55 
Av. D. Lúcio 502,10 826,55 
Rua Costa Leite 376,58 826,55 
Demais travessas 218,03 826,55 

RC-01.B   

Rua Curuzu 439,34 826,55 
Rua Amando 1004,20 826,55 
Rua J. Passos 502,10 826,55 
Rua Cardoso 502,10 826,55 
Rua Gel Telles 502,10 826,55 
Av. D. Lúcio 627,63 826,55 
Rua Costa Leite 439,34 826,55 
Demais travessas 260,26 826,55 

RC-01.C   

Rua Curuzu 502,10 826,55 
Rua Amando 1255,25 826,55 
Rua J. Passos 753,15 826,55 
Rua Cardoso 627,63 826,55 
Rua Gel Telles 627,63 826,55 
Av. D. Lúcio 878,68 826,55 
Rua Costa Leite 627,63 826,55 
Demais travessas 265,96 826,55 

RC-01.D   

Rua Curuzu 627,63 826,55 
Rua Amando 1882,88 826,55 
Rua J. Passos 1004,20 826,55 
Rua Cardoso 753,15 826,55 
Rua Gel Telles 753,15 826,55 
Av. D. Lúcio 685,13 826,55 

 Rua Costa Leite 860,75 826,55 
Demais travessas 304,95 826,55 

RC-01.E   

Rua Curuzu 376,20 826,55 
Rua Amando 753,15 826,55 
Rua J. Passos 627,63 826,55 
Rua Cardoso 627,63 826,55 
Rua Gel Telles 878,68 826,55 
Av. D. Lúcio e Av. Santana 627,63 826,55 
Rua Costa Leite 502,10 826,55 
Demais travessas 273,60 826,55 

RC-01.F   

Rua Curuzu 251,05 826,55 
Rua Amando de Barros 627,63 826,55 
Av.Floriano Peixoto 627,63 826,55 
Rua J. Passos 502,10 826,55 
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Rua Cardoso 627,63 826,55 
Rua Gel Telles 878,68 826,55 
Av. D. Lúcio e Av. Santana 627,63 826,55 
Rua Costa Leite 502,10 826,55 
Demais travessas 273,60 826,55 

RC-01.F   

Rua Curuzu 251,05 826,55 
Rua Amando de Barros 627,63 826,55 
Av.Floriano Peixoto 627,63 826,55 
Rua J. Passos 502,10 826,55 
Rua Cardoso 502,10 826,55 
Rua Gel Telles 502,10 826,55 
Av. Santana 627,63 826,55 
Rua Costa Leite 439,34 826,55 
Demais travessas 285,00 826,55 

RC-02 225,95 826,55 
RC-03 238,50 826,55 
RC-04 263,60 826,55 
RC-05 244,78 826,55 
RC-06 276,15 826,55 
RC-07 257,33 826,55 
RC-08 263,60 826,55 

REGIAO INDUSTRIAL 

RI 89,66 535,73 

REGIAO RURAL 

ALQUEIRE 30.000,00 
HECTARE 12.396,70 

Metro quadrado 1,24  
 

DECRETO N° 9.658
de 6 de dezembro de 2013.
“Permite o uso de bem público – Zeladoria – Casa 12 - EMEF Profª Elda Moscogliato”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 47.829/2013,
DECRETA:
Art. 1º  Nos termos do §3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Botucatu, fica

permitido o uso do imóvel destinado à zeladoria – Casa 12 - da ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELDA MOSCOGLIATO a MICHELLE FERNANDA
SPADIN.

Art. 2º  A permissão de uso de que trata o artigo 1º do presente Decreto é feita a título
precário, nos termos do disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei Orgânica do
Município de Botucatu.

Art. 3º  A permissionária utilizará o imóvel descrito no presente Decreto exclusivamente
para fins residenciais.

Parágrafo único.  A permissão de uso objeto do presente decreto poderá ser
rescindida e o imóvel retomado pela Administração a qualquer tempo, caso não cumprido
pelo beneficiário o disposto no caput do presente artigo ou por motivo de interesse por
parte da Administração.

Art. 4º  Quaisquer construções e benfeitorias eventualmente realizadas no imóvel
incorporam-se a este, tornando-se propriedade pública, sem direito a retenção ou
indenização.

Art. 5º  A permissão de uso de que trata o presente Decreto será feita sem ônus a
permissionária, de forma gratuita e sem quaisquer contraprestações.

Art. 6º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no
todo ou em parte, do imóvel objeto da presente permissão de uso.

Art. 7º  O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 6 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 6 de dezembro de 2013 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.659
de 10 de dezembro de 2013.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo nº 48.326/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.460.000,00

(um milhão e quatrocentos e sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de
despesa e funções de governo, a saber:

Conta Órgão Fonte Valor 
02.01.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (05) Gab. Prefeito 01 3.000,00 
02.02.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (46) Gab. Prefeito 01 18.000,00 
02.02.02.15.452.0003.2037.3.1.90.11 (63) Planejamento 01 12.000,00 
02.04.04.12.243.0005.2037.3.1.90.11 (129) Educação 01 9.000,00 
02.05.03.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (183) Administração 01 54.000,00 
02.07.03.27.812.0006.2037.3.1.90.16 (216) Esporte 01 6.000,00 
02.08.01.04.123.0003.2007.3.1.90.11 (217) Fazenda 01 15.000,00 
02.08.02.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (233) Fazenda 01 7.000,00 
02.13.01.13.392.0003.2037.3.1.90.11 (260) Cultura 01 6.000,00 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.1.90.11 (354) Meio Ambiente 01 3.000,00 
02.17.01.04.123.0003.2007.3.1.90.13 (381) Encargos Gerais 01 90.000,00 
02.17.01.04.123.0003.2007.3.1.91.13 (382) Encargos Gerais 01 45.000,00 
02.17.01.04.123.0003.2007.3.3.91.97 (384) Encargos Gerais 01 5.000,00 
02.17.01.09.273.0000.0004.3.1.90.01 (385) Encargos Gerais 01 48.000,00 
02.22.01.15.452.0003.2007.3.1.90.11 (437) Mobilidade 01 21.000,00 
02.23.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (463) Desenvolvimento 01 50.000,00 
02.25.02.08.122.0003.2037.3.1.90.11 (547) Assist. Social 01 75.000,00 
02.28.01.10.301.0003.2037.3.1.90.13 (615) Saúde 01 1.000,00 
02.28.01.10.301.0018.2056.3.1.90.11 (617) Saúde 01 32.000,00 
02.28.02.10.301.0003.2037.3.1.90.11 (627) Saúde 01 175.000,00 
02.28.04.10.304.0003.2037.3.1.90.11 (658) Saúde 01 74.000,00 
02.28.04.10.305.0003.2037.3.1.91.13 (666) Saúde 01 5.000,00 
02.28.04.10.305.0003.2037.3.3.91.97 (667) Saúde 01 3.000,00 
02.17.01.04.123.0003.2007.3.3.90.47 (383) Encargos Gerais 01 540.000,00 
02.28.01.10.301.0018.2056.3.1.90.13 (618) Saúde 01 4.500,00 
02.28.02.10.301.0003.2037.3.1.91.13 (629) Saúde 01 2.500,00 
02.28.02.10.331.0018.2034.3.3.90.39 (648) Saúde 01 42.000,00 
02.04.02.12.361.0004.2034.3.3.90.39 (694) Educação 01 114.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$1.460.000,00 (um milhão
e quatrocentos e sessenta mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de
governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício,
como segue:

Conta Órgão Fonte Valor 
02.01.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (06) Gab. Prefeito 01 2.000,00 
02.01.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (12) Gab. Prefeito 01 14.000,00 
02.01.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (13) Gab. Prefeito 01 4.000,00 
02.02.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (52) Planejamento 01 5.000,00 
02.02.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (53) Planejamento 01 2.000,00 
02.02.02.15.452.0003.2007.3.1.90.11 (54) Planejamento 01 10.000,00 
02.02.02.15.452.0003.2007.3.1.90.16 (55) Planejamento 01 2.000,00 
02.02.02.15.452.0003.2037.3.1.90.16 (64) Planejamento 01 6.000,00 
02.03.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (66) Jurídico 01 4.000,00 
02.03.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (67) Jurídico 01 1.000,00 

( ) ,
02.03.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (73) Jurídico 01 11.000,00 
02.03.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (74) Jurídico 01 1.000,00 
02.04.01.12.122.0004.2100.3.1.90.11 (80) Educação 01 23.000,00 
02.04.01.12.122.0004.2100.3.1.90.16 (82) Educação 01 5.000,00 
02.04.04.12.243.0005.2037.3.3.91.97 (132) Educação 01 10.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (152) Administração 01 35.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (153) Administração 01 2.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (157) Administração 01 2.000,00 
02.05.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (158) Administração 01 5.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (167) Administração 01 1.000,00 
02.05.02.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (168) Administração 01 7.000,00 
02.05.03.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (184) Administração 01 9.000,00 
02.05.04.04.126.0003.2037.3.1.90.11 (188) Administração 01 15.000,00 
02.05.04.04.126.0003.2037.3.1.90.16 (189) Administração 01 4.000,00 
02.05.05.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (193) Administração 01 78.000,00 
02.05.05.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (194) Administração 01 8.000,00 
02.05.06.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (198) Administração 01 11.000,00 
02.05.06.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (199) Administração 01 5.000,00 
02.07.03.27.812.0006.2037.3.1.90.11 (215) Esporte 01 28.000,00 
02.08.01.04.123.0003.2007.3.1.90.16 (218) Fazenda 01 5.000,00 
02.08.01.04.123.0003.2037.3.1.90.11 (222) Fazenda  01 8.000,00 
02.08.01.04.123.0003.2037.3.1.90.16 (223) Fazenda 01 2.000,00 
02.08.02.04.123.0003.2037.3.1.90.16 (234) Fazenda 01 4.000,00 
02.08.04.04.123.0003.2037.3.1.90.11 (239) Fazenda 01 23.000,00 
02.08.04.04.123.0003.2037.3.1.90.16 (240) Fazenda 01 5.000,00 
02.08.05.04.121.0003.2037.3.1.90.11 (244) Fazenda 01 23.000,00 
02.08.05.04.121.0003.2037.3.1.90.16 (245) Fazenda 01 5.000,00 
02.10.01.06.122.0009.2015.3.1.90.16 (247) Segurança 01 2.000,00 
02.10.03.06.181.0009.2037.3.1.90.11 (258) Segurança 01 5.000,00 
02.10.03.06.181.0009.2037.3.1.90.16 (259) Segurança 01 28.000,00 
02.13.01.13.392.0003.2037.3.1.90.16 (261) Cultura 01 3.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2020.3.1.90.11 (263) Cultura 01 9.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2020.3.1.90.16 (264) Cultura 01 5.000,00 
02.14.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (310) Obras 01 6.000,00 
02.14.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (311) Obras 01 5.000,00 
02.14.01.04.122.0012.2026.3.1.90.11 (312) Obras 01 9.000,00 
02.14.01.04.122.0012.2026.3.1.90.16 (313) Obras 01 2.000,00 
02.14.02.15.452.0003.2037.3.1.90.11 (319) Obras 01 8.000,00 
02.14.02.15.452.0003.2037.3.1.90.16 (320) Obras 01 30.000,00 
02.15.01.18.541.0003.2037.3.1.90.11 (352) Meio Ambiente 01 10.000,00 

 02.15.01.18.541.0003.2037.3.1.90.16 (353) Meio Ambiente 01 4.000,00 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.1.90.16 (355) Meio Ambiente 01 2.000,00 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.1.90.11 (367) Comunicação 01 40.000,00 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (368) Comunicação 01 2.000,00 
02.16.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (376) Comunicação 01 2.000,00 
02.17.01.04.122.0003.2014.3.3.90.39 (379) Encargos Gerais 01 230.000,00 
02.17.01.09.273.0000.0004.3.1.90.03 (386) Encargos Gerais 01 5.000,00 
02.17.01.11.331.0003.2033.3.3.90.39 (387) Encargos Gerais 01 100.000,00 
02.17.01.11.331.0003.2034.3.3.90.39 (388) Encargos Gerais 01 200.000,00 
02.17.01.28.846.0000.0002.3.1.90.03 (392) Encargos Gerais 01 25.000,00 
02.17.01.28.846.0000.0003.3.3.90.93 (393) Encargos Gerais 01 65.000,00 
02.20.01.16.482.0003.2007.3.1.90.11 (395) Habitação 01 7.000,00 
02.20.01.16.482.0003.2007.3.1.90.16 (396) Habitação 01 2.000,00 
02.20.02.16.482.0003.2037.3.1.90.16 (410) Habitação 01 10.000,00 
02.21.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (419) Governo 01 2.000,00 
02.21.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (429) Governo 01 5.000,00 
02.21.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (430) Governo 01 5.000,00 
02.22.01.15.452.0003.2007.3.1.90.16 (438) Mobilidade 01 5.000,00 
02.22.02.15.452.0003.2037.3.1.90.11 (445) Mobilidade 01 45.000,00 
02.22.02.15.452.0003.2037.3.1.90.16 (446) Mobilidade 01 3.000,00 
02.23.01.04.122.0003.2007.3.1.90.16 (464) Desenvolvimento 01 5.000,00 
02.23.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (472) Desenvolvimento 01 29.000,00 
02.23.01.04.122.0003.2037.3.1.90.16 (473) Desenvolvimento 01 6.000,00 
02.24.01.04.122.0003.2037.3.1.90.11 (530) Descentralização 01 40.000,00 
02.25.01.08.122.0003.2037.3.1.90.11 (535) Assist. Social 01 15.000,00 
02.25.01.08.122.0003.2037.3.1.90.16 (536) Assist. Social 01 9.000,00 
02.25.01.08.122.0017.2041.3.1.90.11 (538) Assist. Social 01 33.000,00 
02.25.02.08.122.0003.2037.3.1.90.16 (548) Assist. Social 01 5.000,00 
02.28.01.10.301.0003.2037.3.1.90.16 (614) Saúde 01 5.000,00 
02.28.01.10.301.0018.2056.3.1.90.16 (619) Saúde 01 2.000,00 
02.28.02.10.301.0003.2037.3.1.90.16 (628) Saúde 01 18.000,00 
02.28.04.10.304.0003.2037.3.1.90.16 (659) Saúde 01 7.000,00 
02.28.04.10.304.0003.2037.3.1.91.13 (660) Saúde 01 20.000,00 

 1. Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.660
de 10 de dezembro de 2013.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

de conformidade com o Processo Administrativo nº 42.104/13 e consoante Lei
Complementar nº 1.083/2013,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.796.000,00

(três milhões setecentos e noventa e seis mil reais), obedecendo a seguinte natureza de
despesa e função de governo, a saber:

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.1.90.11  Educação 02 146.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2100.3.1.90.11  Educação 02 3.624.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2100.3.1.90.16  Educação 02 11.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2100.3.1.91.13  Educação 02 15.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

seguintes recursos:
a) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício, na

importância de R$1.175.000,00 (um milhão cento e setenta e cinco mil reais);
b) Proveniente de anulação parcial, até o limite de R$2.621.000,00 (dois

milhões seiscentos vinte e um mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções
de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício,
como seguem:

Conta Órgão Fonte Valor 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.1.90.16  Educação 02 8.000,00 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.1.90.96  Educação 02 1.031.000,00 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.1.91.13  Educação 02 202.000,00 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.3.50.41  Educação 02 100.000,00 
02.04.05.12.361.0004.2100.3.3.91.97  Educação 02 880.000,00 
02.04.05.12.365.0004.2100.3.3.91.97  Educação 02 400.000,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10 de dezembro de 2013 –

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.661
de 10 de dezembro de 2013.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
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JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 46.162/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$15.000,00

(quinze mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e funções de governo, a
saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.23.02.23.695.0003.2007.3.3.90.39 Desenvolvimento  01 15.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 10 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.662
de 10 de dezembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo nº 47.319/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$11.845,00

(onze mil e oitocentos e quarenta e cinco reais), obedecendo as seguintes naturezas de
despesa e funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.3.90.30 Meio Ambiente  01 7.833,00 
02.15.01.18.541.0013.2031.4.4.90.52 Meio ambiente 01 4.012,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$11.845,00 (onze mil e
oitocentos e quarenta e cinco reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de
governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício,
como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.3.50.39 Meio Ambiente 01 2.000,00 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.3.90.36 Meio Ambiente 01 4.605,00 
02.15.01.18.541.0013.2031.3.3.90.47 Meio ambiente 01 5.240,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.663
de 10 de dezembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com os Processos Administrativos nºs 46.198/2013 e 46.199/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$224.250,00

(duzentos e vinte e quatro mil e duzentos e cinquenta reais), obedecendo as seguintes
naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.30 Educação  02 54.250,00 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.39 Educação  05 40.000,00 
02.04.02.12.361.0004.1003.4.4.90.51 Educação 05 130.000,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$224.250,00 (duzentos e
vinte e quatro mil e duzentos e cinquenta reais), das seguintes naturezas de despesa e
funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente
exercício, como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.36 Educação  02 4.250,00 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.39 Educação  02 40.000,00 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.47 Educação  02 10.000,00 
02.04.02.12.361.0004.2100.3.3.90.32 Educação  05 170.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de dezembro de 2013 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.664
de 10 de dezembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo nº 47.225/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$19.000,00

(dezenove mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Comunicação  01 19.000,00 

 Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$19.000,00 (dezenove mil
reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas,
constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.30 Comunicação  01 11.000,00 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Comunicação  01 8.000,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto

Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.665
de 10 de novembro de 2013.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

de conformidade com o Processo Administrativo nº 47.102/2013,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$281.472,49

(duzentos e oitenta mil quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos),
obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.05.02.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Esporte  01 27.773,00 
02.05.04.04.126.0003.2007.3.3.90.30 Esporte  05 253.699,49 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
de 2012.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 10 de dezembro de 2013 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.666
de 11 de dezembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo nº 48.544/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$65.000,00

(sessenta e cinco mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de
governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.50.43 Assistência Social 01 65.000,00 

 Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.26.02.08.241.0017.2042.3.3.50.43 Assistência Social 01 49.000,00 
02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.32 Assistência Social 01 2.000,00 
02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.36 Assistência Social 01 10.000,00 
02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.47 Assistência Social 01 3.000,00 
02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.32 Assistência Social 01 2.000,00 
02.26.02.08.244.0017.2042.4.4.90.52 Assistência Social 01 1.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.667
de 11 de dezembro de 2013.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições

legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 48.533/2013,
D E C R E T A:
Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$39.400,00

(trinta e nove mil e quatrocentos reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa
e funções de governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.14.02.15.452.0012.2026.3.3.90.36 Obras  01 7.400,00 
02.13.01.13.392.0011.2020.3.3.90.39 Cultura  01 32.000,00 

 Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$39.400,00 (trinta e nove
mil e quatrocentos reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo,
abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como
segue:

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.02.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Planejamento  01 7.400,00 
02.13.01.13.392.0011.1003.4.4.90.51 Cultura  01 10.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2022.3.3.90.30 Cultura  01 5.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.30 Cultura  01 2.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2024.3.3.90.39 Cultura  01 3.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2051.4.4.50.42 Cultura  01 5.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.36 Cultura  01 4.000,00 
02.13.01.13.392.0011.2052.3.3.90.39 Cultura  01 3.000,00 

 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 11 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de dezembro de 2013 - 158º

ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 9.685
de 12 de dezembro de 2013.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais

e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 47.666/2013,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$540.000,00

(quinhentos e quarenta mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e funções
de governo, a saber:
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Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.08.03.04.123.0007.2013.3.3.90.39 Fazenda  01 500.000,00 
02.16.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Comunicação  01 40.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 12 de dezembro de 2013.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 12 de dezembro de 2013 -

158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 9.416
de 9 de dezembro de 2013.
I -     DESIGNAR, Felipe Villas Boas Vagem e Fernando Luiz Camillo, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de
Registro de Preços n.º 230/13 - Processo Administrativo n.º 44.537/13 – Pregão n.º 376/13,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.417
de 9 de dezembro de 2013.
I -     DESIGNAR, Willian de Oliveira e Silva e Silva Helena Crespan Ribeiro, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de
Registro de Preços n.º 229/13 - Processo Administrativo n.º 44.266/13 – Pregão n.º 374/13,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.418
de 10 de dezembro de 2013.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira -

Processo n.º 48.483/2013 - Pregão n.º 393/2013.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Juliana Cristina Seno da Silva
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Danilo Roberto Batista
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Paulo Stanley Júnior
- Márcio Gonçalves Campos

PORTARIA N.º 9.419
de 10 de dezembro de 2013.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira -

Processo n.º 48.484/2013 - Pregão n.º 394/2013.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Danilo Roberto Batista
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
- Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Rosana Trevisani Kron
- Ana Lúcia Forti Luque

PORTARIA N.º 9.420
de 10 de dezembro de 2013.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira -

Processo n.º 48.316/2013 - Pregão n.º 392/2013.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes

membros:
- Solange Aparecida de Aguiar
- Fábio Alexandre Rodrigues Santos
- Luciano Pelicia
- Andrea Cristina Panhin Amaral
- Danilo Roberto Batista
- Pedro Henrique Ruiz
- Carlos Eduardo Speltri
- Murilo Fernandes Paganini
- João Aparecido de Moraes
- Paulo Stanley Júnior

PORTARIA N.º 9.421
de 10 de dezembro de 2013.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13 e de
conformidade com o Processo Administrativo n.º 30.656/2010 - Tomada de Preços n.º 14/

2010 - Contrato n.º 441/2010,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Paulo Sérgio Heliodoro, como fiscal, nos termos da Portaria n.º

6.582, de 7 de outubro de 2010, em substituição a Marco Antônio de Almeida Rezende.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de dezembro de 2013.
RICARDO SALARO NETO
Secretário Municipal de Administração
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10 de dezembro de 2013, 158º

ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
ROGERIO JOSE DALIO
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 9.422
de 10 de dezembro de 2013.
I - DESIGNAR, Thiago Henrique Donini, como representante da Administração,

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n.º 759/2013 - Processo Administrativo
n.º 44.814/2013 - Convite n.º 72/2013, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

PORTARIA N.º 9.423
de 11 de dezembro de 2013.
I - DESIGNAR, Vicente Silvio Ferraudo e Henri Paulo de Oliveira Bento, como

representantes da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado com a empresa Cawi-Tec Comércio e Prestação de Serviços em Informática
Ltda. EPP, no Processo Administrativo n.º 45.242/2013, Pregão n.º 377/2013, nos termos
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

Extrato de Contrato

Contrato nº 757/2013
Processo Administrativo nº 48.259/2013
Contrato de Repasse nº 791271/2013 – Processo nº 2585.1009028-11/2013
Contratantes: União Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e o

Município de Botucatu
Objeto: execução de ações relativas ao planejamento urbano – implantação de

galerias de águas pluviais na Vila Real de Barra Bonita e Balneário Mina.
Valor: R$245.850,00 – União R$245.850,00 – Município R$0,00
Vigência: 20 de abril de 2017
Assinatura: 22/11/2013

Contrato nº 758/2013
Processo Administrativo nº 48.261/2013
Contrato de Repasse nº 790356/2013 – Processo nº 2585.1008538-52/2013
Contratantes: União Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e o

Município de Botucatu
Objeto: execução de ações relativas ao planejamento urbano – implantação de

pavimentação asfáltica em vias do município.
Valor: R$245.850,00 – União R$245.850,00 – Município R$0,00
Vigência: 20 de abril de 2017
Assinatura: 22/11/2013

Contrato nº 761/2013
Processo Administrativo nº 48.369/2013
Contrato de Repasse nº 783967/2013 – Processo nº 2585.1004654-67/2013
Contratantes: União Federal/Ministério d Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Caixa

Econômica Federal e o Município de Botucatu
Objeto: execução de ações relativas ao programa de apoio ao desenvolvimento do

setor agropecuário – aquisição de patrulha mecanizada.
Valor: R$250.000,00 – União R$156.000,00 – Município R$94.000,00
Vigência: 20 de março de 2016
Assinatura: 22/11/2013

Contrato nº 762/2013
Processo Administrativo nº 48.370/2013
Contrato de Repasse nº 779553/2012 – Processo nº 2585.1001617-65/2012
Contratantes: União Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e o

Município de Botucatu
Objeto: execução de ações relativas ao planejamento urbano – pavimentação.
Valor: R$473.320,00 – União R$473.320,00 – Município R$0,00
Vigência: 20 de abril de 2017
Assinatura: 4/11/2013

Contrato nº 763/2013
Processo Administrativo nº 48.371/2013
Contrato de Repasse nº 770995/2012 – Processo nº 2585.0387962-12/2012
Contratantes: União Federal/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e o

Município de Botucatu
Objeto: execução de ações relativas ao MCidades – planejamento urbano – instalação

de rampas de acessibilidade em diversos equipamentos públicos, como escolas,
hospitais, praças e prédios públicos do município.

Valor: R$536.100,00 – União R$493.100,00,00 – Município R$43.000,00
Vigência: 20 de abril de 2017
Assinatura: 4/11/2013

DECRETO Nº 9.686
de 12 de dezembro de 2013.

“Regulamenta o processo de atribuição de classes de educação especial da rede
municipal de ensino”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,
de conformidade com o Processo Administrativo nº 48.923/2013, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da atribuição de classes e
aulas no ensino municipal;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 912, de 13 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o que preceituam os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição

Federal de 1988 e a Legislação Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º O presente decreto regulamenta o processo de atribuição de classes da
Educação Especial da Rede Municipal de Ensino, assim compreendidas por classes de
Educação Especial e salas multifuncionais.

Art. 2º Em qualquer fase, a atribuição de classes deverá observar a seguinte ordem
de prioridade quanto à situação funcional:

I – Titulares de cargo aprovados em concurso específico para a Educação Especial;
II – Os professores titulares de cargo na modalidade de Educação Infantil e

Fundamental I, com habilitação, especialização ou capacitação em Educação Especial
(mínimo de 360 horas), nesta ordem de prioridade;

III – Em caráter excepcional, havendo classes remanescentes, serão atribuídas para
professores que tenham cumprido no mínimo 50% do curso em Educação Especial e/ou
Psicopedagogia, para regularizar sua formação específica exigida pela Legislação vigente
para complementar a carga mínima de 360 horas.

Parágrafo único – A comprovação da titulação exigida nos incisos II e III deverá ser
feita no ato da atribuição. A não comprovação da titulação implicará na recusa no ato da
atribuição.
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Art. 3º  A atribuição de classes para a Educação Especial na Rede Municipal de
Ensino será realizada em prazos, datas, locais e horários previamente publicados no
Semanário Oficial do Município e afixados na Secretaria Municipal de Educação e nas
escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 4º  A atribuição será coordenada por uma Comissão, com no máximo 7 membros,
assim constituída:

I – Secretário de Educação Adjunto;

II – Coordenador da modalidade;
III – Diretor(es) Escolar(es);
IV – Orientadores Pedagógicos ou Coordenadores Pedagógicos;
V – Supervisor Escolar;
VI – Assessor Jurídico.
§1º  A presidência da Comissão será indicada pela Secretária Municipal de Educação.
§2º  A Comissão de Atribuição será responsável por todos os atos da atribuição,

remanejamento e permuta de classes.
Art. 5º  O processo de atribuição de classes para professores de Educação Especial

na Rede Municipal de Ensino será realizado nos termos do presente Decreto e ocorrerá
em 3 (três) fases distintas e sucessivas:

I – A primeira fase, sob a orientação de um dos membros da Comissão, com a
supervisão do Presidente, será na Secretaria Municipal de Educação, para os professores
concursados na modalidade Educação Especial;

II – A segunda fase será destinada a todos os professores inscritos para a atribuição
da Rede Municipal de Ensino na modalidade de Educação Infantil e/ou de Ensino
Fundamental I, interessados nas classes que não foram atribuídas na primeira fase de
Educação Especial. Os interessados deverão fazer inscrição no site da Secretaria Municipal
de Educação (www.educatu.com.br);

III – A terceira fase, para professores interessados e já inscritos no site, será para a
atribuição das salas remanescentes da Educação Especial, em caráter de substituição,
preenchidos os requisitos dos incisos II e III do artigo 2º;

IV – Excepcionalmente, havendo ainda salas remanescentes, serão oferecidas aos
professores da Rede Municipal de Ensino, respeitados os segmentos de cada sala, e
desde que possua curso na área da Educação Especial, com carga horária mínima de
160 horas.

Parágrafo único.  O professor que não puder comparecer a qualquer das três fases,
poderá ser representado por procurador, munido de procuração registrada em cartório,
com plenos poderes para representação no ato das atribuições, ficando retida, integrando,
assim, a ata da atribuição.

Art. 6º  Nas três fases da atribuição será utilizado como critério de classificação o
tempo de serviço na modalidade Educação Especial na Rede Municipal de Ensino,
conforme Tabela de Pontuação de Efetivo Exercício no Ano Letivo de 2013.

§1º  No momento da atribuição deverá ser respeitada a compatibilidade entre a
carga horária do cargo de origem e a carga horária da classe atribuída, em conformidade
com os seguintes critérios:

I – Uma classe ao Professor de Educação Infantil, com carga horária de 25 (vinte e
cinco) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas/aulas em atividades com alunos e 5 (cinco)
horas/aulas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas/aula na escola em
atividades coletivas – HTPC e 03 (três) horas/aulas em local de livre escolha pelo docente
– HTPL;

II – Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), com carga
horária de 30 (trinta) horas/aulas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas/aulas de
atividades com alunos e 5 (cinco) horas/aulas de trabalho pedagógico, das quais 02
(duas) horas/aulas na escola em atividades pedagógicas coletivas – HTPC, e 03 (três)
horas/aulas em local de livre escolha pelo docente – HTPL, e;

III – Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental – Sala Multifuncional, com
carga horária de 30 (trinta) horas/aulas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas/aulas de
atividades com alunos e 5 (cinco) horas/aulas de trabalho pedagógico, das quais 02
(duas) horas/aulas na escola em atividades pedagógicas coletivas – HTPC, e 03 (três)
horas/aulas em local de livre escolha pelo docente – HTPL.

§2º  A classificação levando-se em consideração o tempo de serviço na Educação
Especial será apresentada em duas listas, compreendendo, respectivamente, os

professores elencados nos incisos I e II do artigo 2º deste decreto e será publicada no
Semanário Oficial do Município e afixada na Secretaria Municipal de Educação e nas
Unidades Escolares onde os professores deverão assinar termo de conhecimento da
mesma.

§3º  A classificação a que se refere o parágrafo anterior não produzirá efeitos na
pontuação que os professores especificados nos incisos II e III do artigo 2º deste decreto
utilizam para a atribuição de aulas nos seus respectivos cargos de origem.

Art. 7º  Em caso de empate, serão utilizados como critérios, na seguinte ordem:
I – habilitação em Educação Especial;
II – especialização em Educação Especial;
III – capacitação em Educação Especial;
IV – cursos na área de Educação Especial com carga horária mínima de 160 horas

ou Psicopedagogia;
V – maior idade do professor;
VI – maior número de dependente.
Parágrafo único.  Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou

inferior a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.
Art. 8º  Após a atribuição de classes nas três fases, o professor não poderá desistir

e nem permutar das mesmas durante o período letivo referente à sua atribuição.
Parágrafo único.  Em caso de desistência, o professor tornar-se-á impedido de

participar de novas atribuições durante o ano letivo.
Art. 9º  As classes que não forem atribuídas durante as três fases poderão ser

atribuídas, em caráter excepcional, aos demais professores da rede municipal de ensino,
observados o inciso IV do artigo 5º e a ordem de preferência estabelecida no artigo 7º,
ambos do presente Decreto.

Parágrafo único. Os professores interessados na atribuição das classes
remanescentes da Educação Especial, na fase do remanejamento, conforme previsto no
caput do presente artigo, deverão observar as regras estabelecidas no Decreto de atribuição
de classes da Educação Infantil e Ensino Fundamental I, especialmente no tocante à
inscrição no site da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10. O professor readaptado, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 912/
2011:

I – se mantido nas atividades do Magistério, com jornada reduzida, deverá participar
do processo de atribuição de classes apenas referente à jornada básica mínima de
trabalho docente, não podendo ampliar sua jornada básica mínima para fins de
readaptação;

II – se readaptado em funções alheias ao Magistério, estará impedido de participar
do processo de atribuição de classes;

Parágrafo único. O professor readaptado em caráter temporário e reversível que
retornar às atividades docentes, caso tenha escolhido aulas para aquele ano letivo,
reassumirá as aulas, ficando seu substituto à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, de acordo com os interesses e conveniências da mesma.

Art. 11. Os casos omissos ou que não se enquadrarem nos termos determinados no
presente Decreto, serão considerados excepcionais, devendo os mesmos serem
analisados e decididos pela Comissão de Atribuição de Aulas, considerando-se, na medida
do possível, a similaridade e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 12. O processo de atribuição de classes, em suas diferentes fases, deverá ser
registrado em ata deferida pela Comissão de Atribuição de Aulas e homologada pela
Secretária Municipal de Educação.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 12 de dezembro de 2013.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de dezembro de 2013, 158º
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.687
de 12 de dezembro de 2013.

“Regulamenta o processo de atribuição classes para professores de educação
infantil e ensino fundamental (1º ao 5° ano) da rede municipal de ensino”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais em conformidade com o Processo Administrativo nº 48.924/2013, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o processo de atribuição de
classes no ensino municipal;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases, n° 9394/96;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.673/96 que estabelece o Programa

de Ação de parceria Estado-Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 912 de 13 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o que preceituam os incisos XVI e XVII do artigo 37 da

Constituição Federal de 1988 e a legislação municipal,
D E C R E T A:
Art. 1° Regulamenta o processo de Atribuição de Classes de Educação Infantil e

dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) da Rede Municipal de Ensino.
Para fins de atribuição de classes o campo de atuação é assim considerado como
Classes de Educação Infantil e Anos Iniciais de Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano.

Art. 2° Em qualquer fase, a Atribuição de Classes deverá observar a seguinte
ordem de prioridade quanto à situação funcional:- titulares de cargo, no próprio campo
de atuação.

Art. 3º A atribuição de classes para a Educação Infantil e Ensino Fundamental
(1º ao 5º anos) será realizada em prazos, datas, locais e horários previamente publicados
no Semanário Oficial do Município e afixados na Secretaria Municipal de Educação e
nas escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 4º - A atribuição será coordenada por uma Comissão, com no máximo 7
membros, assim constituída:

I – Secretário de Educação Adjunto;
II – Coordenador(es) da(s) modalidade(s) de Ensino;
III – Diretor(es) Escolar(es);
IV – Orientadores Pedagógicos ou Coordenadores Pedagógicos;
V – Supervisor(es) Escolar(es);
VI – Assessor Jurídico.
§1º A presidência da Comissão ficará a cargo das Coordenadorias das Modalidades

de Ensino da Secretaria Municipal de Educação.
§2º  A Comissão de Atribuição será responsável por todos os atos da atribuição,

remanejamento e permuta de classes.
Art. 5° O processo de atribuição de classes para professores de Educação Infantil

e Professores de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) das Escolas da Rede Municipal
de Ensino, será realizado nos termos do presente Decreto e ocorrerá em fases distintas
e sucessivas:

I.A primeira fase, realizada nas Unidades Escolares, sob a orientação dos
Diretores ou, no caso de impedimento do mesmo, um membro da Comissão será o
responsável nas Escolas para os professores em efetivo exercício na mesma desde o
início do ano anterior ao de atribuição. Os diretores deverão registrar em ata com
ciência de todos os presentes a atribuição realizada;

II. A segunda fase, realizada na Secretaria Municipal de Educação, sob a
orientação de um dos membros da Comissão e com a supervisão do Presidente, para
os professores que se interessarem na escolha de classes que não foram atribuídas
na 1ª fase, bem como as classes remanescentes da modalidade de Educação Especial;

III. Terceira fase, denominada Sessão de Permuta, a ser realizada na
Secretaria Municipal de Educação para professores que queiram permutar, respeitando-
se a modalidade de ensino e o limite de uma permuta por professor.

§1º  As atribuições de classes, como também o número de classes vagas
encaminhadas pelas Escolas após a 1ª fase, se for o caso, serão feitas em locais,
datas e horários estabelecidos pela Comissão de Atribuição de Aulas e publicadas no
Semanário Oficial do Município, sendo que na 1ª fase, divulgadas na SME e Unidades
Escolares e, nas 2ª e 3ª fases, somente na SME.

§2º  Nas escolas que fazem parte do Programa de Ação Estado/Município, os
professores municipalizados terão prioridade na escolha das classes, de acordo com
o Convênio estabelecido no Decreto Estadual n.º 40.673/96, obedecida a classificação,
sob a supervisão da Comissão.

§3º  Todos os professores estarão automaticamente inscritos na 2ª fase da
atribuição, exceto os que escolheram classes remanescentes de Educação Especial.

§4º  Os professores concursados e contratados da Rede Municipal de Ensino na
modalidade de Educação Infantil e/ou de Ensino Fundamental, interessados nas
classes remanescentes de Educação Especial, deverão fazer inscrição no site da
Secretaria Municipal de Educação (www.educatu.com .br). O prazo para esta inscrição
será de 16 de dezembro a 31 de dezembro 2013.

§5º  O professor interessado nas aulas remanescentes de Educação Especial
deverá comprovar, no ato da atribuição, possuir curso na área da Educação Especial,
com carga horária mínima de 160 horas.

§6º  Durante a sessão de remanejamento, a listagem de pontuação dos
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professores será reiniciada todas as vezes que houver vacância de classes, não sendo
permitida ao professor a interrupção da sessão por desatenção do mesmo.

§7º  Quando o professor titular de uma classe escolher outra classe na sessão
de remanejamento, automaticamente o professor substituto tornar-se-á titular da
mesma.

Art. 6° Nas três fases da atribuição será utilizado como critério de classificação,
o tempo de serviço na modalidade como profissional habilitado do Magistério na Rede
Municipal de Ensino, considerando-se como referência o mês de outubro do ano
anterior de acordo com a Legislação Municipal.

§ 1°  A classificação será elaborada separadamente para o Professor de Educação
Infantil e Professor de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), como também a atribuição,
o remanejamento, e a permuta de classes, conforme a denominação da legislação
pertinente.

§2º  Será considerado como tempo de serviço todo o período trabalhado pelo
professor na Rede Municipal de Ensino, incluindo Educação Infantil e Ensino
Fundamental, respeitada a modalidade do concurso através do qual o docente ingressou
no Magistério Municipal.

§ 3° A lista de classificação levando-se em consideração o tempo de serviço na
modalidade será publicada no Semanário Oficial do Município e afixada na Secretaria
Municipal de Educação e nas Unidades Escolares onde os professores deverão assinar
termo de ciência da mesma.

§4º  Na atribuição das classes remanescentes da Educação Especial, deverão
ser obedecidos, como critérios de classificação, aqueles previstos no Decreto n.º
9686, de 12 de dezembro de 2013, que regulamenta a atribuição da modalidade
Educação Especial.

Art. 7º  Em caso de empate, serão utilizados como critérios, na seguinte ordem:
I – maior idade do professor
II – maior número de dependentes.
Parágrafo único – Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou

menor a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.
Art. 8º  No retorno do professor titular de uma classe durante o ano letivo, o

professor substituto ficará à disposição da Secretaria Municipal de Educação,
respeitado o período da classe escolhida.

Art. 9º  O professor que estiver ocupando função gratificada ou cargo em comissão
ficará lotado na Unidade Escolar em que está prestando serviço, somente com sua
jornada Básica mínima de trabalho docente.

§1º  Caso o professor que tenha assumido função gratificada ou cargo em
comissão tenha a qualquer tempo a sua Portaria de designação cessada, assumirá
as aulas atribuídas a ele na Sessão de atribuição de aulas, e o professor substituto
ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação.

§2º  O professor que ocupa função gratificada e se afastar da função, ainda que
em razão de licença médica, por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, terá
cessada sua portaria de designação, retornando ao seu cargo de origem.

§3º  Excepcionalmente, para atender as necessidades e especificidades do
Ensino Municipal, a Secretaria Municipal de Educação poderá determinar que o
professor assuma substituições eventuais, licenças, aulas de reforço, ou ainda que
fique disponível na Unidade Escolar em atividades equivalentes ou correlatas às do
Magistério Municipal.

Art. 10. O professor que não puder comparecer em qualquer uma das três fases
do processo de atribuição, deverá fazer-se representar por meio de procuração pública,
com expressos poderes para representação no ato da atribuição.

Parágrafo único. A procuração pública deverá ser anexada à ata da atribuição.
Art. 11. O professor que, durante o ano letivo, sofrer sanções administrativas,

com decisão transitada em julgado, e que eventualmente tiver sido transferido para
outra Unidade Escolar, perderá sua classe titular, devendo participar do remanejamento
no ano posterior.

Art. 12. Os professores contratados que assumirem as classes vagas ou em
substituição após o início do ano letivo, somente participarão da 2ª fase do processo
de atribuição de classes no ano seguinte, ou seja, do remanejamento e/ou permuta
de classes.

I. As substituições que venham ocorrer por vacância ou afastamento, serão
atribuídas em caráter excepcional aos demais professores da Rede Municipal de
Ensino, habilitados, obedecendo à classificação de início de ano, tendo preferência
os professores da Unidade Escolar;

II. Os professores que não foram contemplados com atribuição de classes
em sua modalidade de ensino na 2ª fase ficarão a disposição da Secretaria Municipal
de Educação e serão designados em caráter excepcional para ocupar, no ano letivo,
as classes remanescentes;

III. Na modalidade de Educação Infantil, as classes compreendem crianças
de zero a cinco anos (Berçário a Etapa II);

IV. O professor em caráter de substituição perderá a classe a ele atribuída
no retorno do professor titular ou quando houver convocação de professores
concursados.

Parágrafo único. Os professores que ocupam cargo de função gratificada terão
direito a uma única mudança na fase de remanejamento, sem direito a permuta.

Art. 13. A atribuição para o Professor de Educação Infantil e Professor do Ensino
Fundamental (1° ao 5° ano) será de acordo com o número de classes existentes e
disponíveis no momento das sessões de atribuição e na seguinte conformidade:

I. Uma classe ao Professor de Educação Infantil, com carga horária de 25 (vinte
e cinco) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas em atividades com alunos e 05
(cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas na escola em
atividades pedagógicas coletivas – HTPC e 03 (três) horas em local de livre escolha
pelo docente - HTPL;

II. Uma classe ao Professor de Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas de atividades
com alunos e 05 (cinco) horas de trabalho pedagógico, das quais 02 (duas) horas na
escola em atividades pedagógicas coletivas - HTPC, e 03 (três) horas em local de livre
escolha pelo docente – HTPL.

III. Os dias e horários de HTPC serão predefinidos pelas Unidades Escolares
e disponibilizados aos professores no ato da atribuição e/ou remanejamento.

§2º  A atribuição das classes da Educação Especial deverão seguir as regras
contidas no §1º do artigo 6º, do Decreto n.º 9686, de 12 de dezembro de 2013.

§3º Após a Atribuição de Classes nas três fases, o professor não poderá desistir
e nem permutar das mesmas durante o período letivo referente à sua atribuição.

Art. 14. No ato de Atribuição de Classes o Professor deverá assinar um termo
próprio, após verificar a veracidade do mesmo, aceitando ou desistindo da classe,
não cabendo nenhum recurso posterior.

Parágrafo único. O professor interessado em participar da 2ª fase (remanejamento)
deverá apresentar o termo de atribuição assinado na 1ª fase. Caso não tenha em
mãos, não poderá participar do remanejamento.

Art. 15. O professor readaptado, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º
912/2011:

I – se mantido nas atividades do Magistério, com jornada mínima, deverá participar
do processo de atribuição de classes apenas referente à jornada básica de trabalho
docente, não sendo considerada a carga suplementar para fins de readaptação;

II – se readaptado em funções alheias ao Magistério, estará impedido de participar
do processo de atribuição de classes.

Parágrafo único.  O professor readaptado em caráter temporário e reversível que
retornar às atividades docentes, caso tenha escolhido aulas para aquele ano letivo,
reassumirá as aulas, ficando seu substituto à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, de acordo com os interesses e conveniências da mesma.

Art. 16. A remoção ocorrerá sempre a critério da Secretaria Municipal de Educação,
atendendo aos interesses do Ensino-Aprendizagem, com o objetivo de compatibilizar
o preenchimento das vagas existentes e a adequação dos respectivos profissionais
disponíveis e habilitados a exercê-las, desde que em concordância com as normas
da Secretaria Municipal de Educação.

§1º  No caso de extinção de classe em uma Unidade Escolar, será removido o
docente que tiver menor tempo de serviço no Magistério Público Municipal de Botucatu,
conforme Tabela de Pontuação de Efetivo Exercício no Ano Letivo de 2013.

§2º  A extinção de classe em uma Unidade Escolar levará em consideração o
não preenchimento do número de vagas oferecidas, devendo o respectivo docente
removido, ficar adido em Unidade Escolar determinada pela Secretaria Municipal de
Educação, ou na própria Secretaria Municipal de Educação, até o final do ano letivo,
aguardando o processo de remoção ou a atribuição de classes e/ou aulas, podendo
durante esse período atender às necessidades de substituição da Rede Municipal de
Ensino.

§3º  Quando, por qualquer motivo, uma classe extinta de uma Unidade Escolar
for reaberta ainda no transcorrer do mesmo ano letivo, a mesma será oferecida
prioritariamente ao professor que nela ministrava aula. Caso este não aceite, a sala
ou aulas serão encaminhadas para Atribuição de Classes e/ou Aulas.

Art. 18. O processo de atribuição de classes, em suas diferentes fases deverá
ser registrado em ata deferida pela Comissão de Atribuição de Aulas, e homologado
pela Secretária Municipal de Educação.

Art. 19. Os casos omissos ou que não se enquadrarem nos termos determinados
no presente Decreto, serão considerados excepcionais, devendo os mesmos serem
analisados e decididos pela Comissão de Atribuição de Aulas, considerando-se, na
medida do possível, a similaridade e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Fica revogado o Decreto nº 9.310, de 17 de janeiro de 2013.
Botucatu, 12 de dezembro de 2013.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de dezembro de 2013,

158º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 9.688
de 12 de dezembro de 2013.

“Regulamenta o processo de atribuição de aulas para professores do Ensino
Fundamental II (do 6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a 8ª série do Ensino
Fundamental II e 1ª a 3ª série do Ensino Médio), da Rede Municipal de Ensino de Botucatu”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais
em conformidade com o Processo Administrativo nº 48.925/2013, e;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a atribuição de aulas no ensino
municipal;

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases nº 9394/96;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 912 de 13 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o que preceituam os incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição

Federal de 1988 e a legislação municipal,

D E C R E T A:

Das Disposições Preliminares

Art. 1º  Regulamentar o processo de atribuição de aulas para professores do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a 8ª série do ensino
fundamental e 1ª a 3ª série do ensino médio), da Rede Municipal de Ensino de Botucatu.

Art. 2º  As atribuições de aulas serão realizadas antes do início do ano letivo para o
Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano e Educação de Jovens e Adultos da 5ª a 8ª série do
ensino fundamental e 1ª a 3ª série do ensino médio.

Art. 3º  As atribuições de aulas das escolas da Rede Municipal de Ensino serão
realizadas em local, data e horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e
divulgados através de Portaria, a ser publicada no Semanário Oficial do Município, na
Secretaria de Educação e nas Unidades Escolares.

§ 1º - Será observada a seguinte ordem de prioridade quanto à situação funcional:
titulares de cargo, no próprio campo de atuação;

§ 2º - Todos os professores estarão automaticamente inscritos para o processo de
atribuição de aulas; o não comparecimento será considerado como desistência não
cabendo nenhum recurso.

§ 3º - O professor que não puder comparecer no processo de atribuição de aula,
deverá fazer uma procuração registrada em cartório, dando plenos poderes no ato da
atribuição.

Da Atribuição de Aulas
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CARGA  
SEMANAL (HORAS)  

AULAS DE 50 MINUTOS 

COM ALUNOS 
NA ESCOLA 

LOCAL 
Coletivo 

LIVRE 

44 40 2 2 
43 39 2 2 
42 38 2 2 
41 37 2 2 
40 36 2 2 
39 35 2 2 
38 34 2 2 
37 33 2 2 
36 32 2 2 
35 31 2 2 
33 30 2 2 
32 29 2 2 
31 28 2 2 
30 27 2 1 
29 26 2 1 
28 25 2 1 
27 24 2 1 

 
III – As aulas em substituição só poderão ser atribuídas quando esgotadas as

aulas livres.
Das Horas Atividades
Art. 6º  Integram-se obrigatoriamente às jornadas dos docentes as Horas

Atividades classificadas como HTPC – Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo; HTPL
– Hora de Trabalho Pedagógico Livre.

Art. 7º  As Horas Atividades – HTPC e HTPL faz parte integrante da jornada do
docente a serem cumpridas na escola, são compostas de:

a. HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) a serem cumpridas na
escola, em conjunto com seus pares, em horário constante da Proposta Escolar de
acordo com a Proposta Pedagógica da Escola, organizadas pela própria unidade
escolar e destinadas às atividades de estudo, ao aperfeiçoamento profissional e
outras atividades pedagógicas.

b. HTPL (Hora de Trabalho Pedagógico Livre) horas atividades a serem
cumpridas em local de livre escolha, destinadas à preparação e avaliação do trabalho
didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões, ao atendimento
a pais de alunos e à articulação com a comunidade.

§ 1º  A Secretaria Municipal de Educação poderá, extraordinariamente, convocar
docentes nos horários de HTPC para participar de reuniões, palestras, cursos,
estudos e outras atividades de interesse da educação, sendo as ausências à
convocação, consideradas faltas.

§ 2º  A Secretaria Municipal de Educação poderá alterar se necessária, o dia da
semana e o horário para a realização do HTPC nas Unidades Escolares, visando
garantir o cumprimento do mesmo, bem como atender às necessidades e
especificidades desta Secretaria.

§ 3º  O horário de HTPC terá prioridade nas Unidades Escolares em que o
docente tenha maior número de aulas atribuídas. O docente deverá realizar HTPC na
escola em que tiver menor número de aulas atribuídas pelo menos duas vezes ao
mês. Os Diretores das Unidades Escolares deverão entrar em acordo para que os
horários nas escolas não interfiram na realização dos mesmos.

§ 4º  O HTPC será remunerado durante o ano letivo, desde que os professores
cumpram a carga horária semanal e o mesmo seja registrado na folha ponto mensal
no campo destinado para a HTPC, bem como, em atas.

§ 5º  O HTPC faz parte da jornada do professor, portanto não é permitido ao
professor o não cumprimento do mesmo. Quando o professor der falta injustificada,
o diretor deverá constar o não comparecimento na folha de frequência, acarretando
assim o corte de pagamento de horas atividades.

§ 6º  A reincidência de falta injustificado no HTPC acarretará em: corte de
pagamento de horas atividades; advertência disciplinar por escrito e processo
administrativo.

§ 7º  Cabe ao Diretor Escolar e demais membros da Equipe Gestora o
acompanhamento e registro do efetivo cumprimento do HTPC pelo professor na
Unidade Escolar.

Das Regras Gerais da Atribuição
Art. 8º  O processo de atribuição de aulas para professores do Ensino

Fundamental II (6º ao 9º ano), Educação de Jovens e Adultos (5ª a 8ª série do ensino
fundamental e 1ª a 3ª série do ensino médio), das Escolas da Rede Municipal de
Ensino (regime anual e semestral), será realizado nos termos do presente Decreto.

§ 1º  A atribuição de aulas será feita considerando-se, em primeiro lugar, a
disciplina para a qual o professor foi concursado e a classificação por tempo de
serviço na rede municipal de Botucatu.

§ 2º  O professor que discordar da pontuação terá um prazo de três dias, a partir
da data da publicação, para solicitar a revisão da mesma à Comissão de Atribuição
de Aulas, através de oficio.

§ 3º  A classificação será elaborada considerando-se o tempo de serviço como
professor na rede municipal de ensino, incluindo-se aquele em que eventualmente
tenha exercido, de forma não concomitante, função gratificada junto à Secretaria
Municipal de Educação, em cargos de especialista em educação (Coordenadoria,
Diretor, Assistente de Direção e Coordenador Pedagógico).

§ 4º  A classificação levando-se em consideração o tempo de serviço será afixada
com antecedência na Secretaria Municipal de Educação, como também nas Unidades
Escolares onde os professores deverão assinar termo de conhecimento da mesma.

Artigo 9º Em caso de empate será utilizado como critérios, na seguinte ordem:
I – maior idade do professor;
II – maior número de dependentes.
Parágrafo único. Serão considerados dependentes os filhos com idade igual ou

menor a 18 (dezoito) anos, bem como os incapazes.
Art. 10.  Quando não houver número de aulas para completar a jornada Básica

mínima, o docente deverá fazê-lo com aulas de disciplina(s) relacionada(s) à área
para a qual foi admitido, concursado e seja legalmente habilitado, desde que todos
os demais professores que se enquadrem no caput do presente artigo tenham
completado sua jornada.

§ 1º  Caso ainda restem aulas, a ampliação da jornada de trabalho poderá ser
feita nas disciplinas para as quais esteja legalmente habilitado a lecionar, nos termos
do presente decreto.

§ 2º  É facultativo ao professor a ampliação ou não de sua jornada mínima de
trabalho.

Art. 11.  O professor que estiver ocupando função gratificada ou cargo em
comissão ficará lotado na Unidade Escolar em que está prestando serviço, somente
com sua jornada Básica mínima de trabalho docente.

§1º  Caso o professor que tenha assumido função gratificada ou cargo em
comissão tenha a qualquer tempo a sua Portaria de designação cessada, assumirá
as aulas atribuídas a ele na Sessão de atribuição de aulas, e o professor substituto
ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação.

§2º  O professor que ocupa função gratificada e se afastar da função, ainda que
em razão de licença médica, por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, terá
cessada sua portaria de designação, retornando ao seu cargo de origem.

Art. 12.  Quando as aulas atribuídas não atingirem a jornada básica mínima, o
professor ficará a disposição da Secretaria Municipal de Educação para a realização
de atividades nos termos deste decreto.

Paragrafo único. O professor que ficar a disposição da Secretaria Municipal de
Educação assumirá substituições eventuais, licenças, aulas de reforço ou ainda
ficar disponível na Unidade Escolar em atividades equivalentes ou correlatas à sua
disciplina.

Art. 13.  As substituições que venham ocorrer por vacância ou afastamento
poderão ser atribuídas em caráter excepcional aos demais professores da rede
municipal de ensino, habilitados, obedecendo à classificação de inicio do ano ou
primeiro semestre, tendo preferência os professores da Unidade Escolar. O professor
em substituição perderá as aulas a ele atribuídas no retorno do professor titular ou
quando houver convocação de professores concursados.

Paragrafo único. Qualquer substituição até 15 dias será atribuída na Unidade
Escolar que deverá realizar a guia de substituição, acima de 15 dias a atribuição
será realizada na Secretaria Municipal de Educação pela Comissão de Atribuição de
Aulas.

Art. 14. O professor em licença médica poderá participar do processo de
atribuição de aula, através de procuração registrada em cartório.

Parágrafo único – A procuração deverá ser anexada à ata de atribuição.
Art. 15.  O professor readaptado, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º

912/2011:
I – se mantido nas atividades do Magistério, com jornada reduzida, deverá

participar do processo de atribuição de classes apenas referente à jornada básica
mínima de trabalho docente, não podendo ampliar sua jornada básica mínima para
fins de readaptação;

II – se readaptado em funções alheias ao Magistério, estará impedido de
participar do processo de atribuição de classes.

Parágrafo único.  O professor readaptado em caráter temporário e reversível
que retornar às atividades docentes, caso tenha escolhido aulas para aquele ano
letivo, reassumirá as aulas, ficando seu substituto à disposição da Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com os interesses e conveniências da mesma.

Art. 16. O processo de atribuição será realizado por uma Comissão indicada
pela Secretária Municipal de Educação, formada por 3 a 5 membros, assim constituída:

I - Secretária de Educação Adjunta,
II - Coordenadores das modalidades de Ensino,
III - Diretor Escolar;
IV - Supervisor Escolar; e
V - Assessoria Jurídica.
Paragrafo único. A presidência da Comissão ficará a cargo da Coordenadora de

Ensino do Fundamental II da Secretaria Municipal de Educação. Esta Comissão será
responsável por todos os atos da atribuição.

Art. 17.  Ficam os Diretores Escolares responsáveis pela divulgação e ciência
do presente decreto, orientando os professores de sua Unidade Escolar quanto ao
processo de atribuição.

Art. 18. O processo de atribuição de aulas deverá ser registrado em ata e
homologado pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O professor deverá assinar a ata, após verificar a veracidade
da mesma, não cabendo nenhum recurso posterior.

Art. 19. O acúmulo de cargos, empregos ou função será regido nos termos da
Constituição Federal, sendo que a carga horária em dois ou mais empregos não
deverá ultrapassar 64 horas, conforme legislação vigente.

Das Disposições Finais
Art. 20. Os casos omissos ou que não se enquadrem nos termos determinados

neste decreto serão considerados excepcionais; devendo os mesmos ser analisados
e decididos pela Comissão de Atribuição de Aulas considerando-se na medida do
possível, a similaridade e/ou compatibilidade com os critérios aqui definidos.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
o Decreto nº 9.311 de 17 de janeiro de 2013.

Botucatu, 12 de dezembro de 2013.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de dezembro de 2013,

158º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Art. 4º  O processo de atribuição de aulas para professores do Ensino Fundamental
II de 6º ao 9º ano e Educação de Jovens e Adultos da 5ª a 8ª série do ensino fundamental
e 1ª a 3ª série do ensino médio (regime anual e semestral) das Escolas da Rede Municipal
de Ensino será realizado nos termos do presente decreto e ocorrerá em fases distintas e
sucessivas.

I.A primeira fase sob a orientação e responsabilidade da Comissão de Atribuição de
aulas permitirá que o professor possa completar a jornada de trabalho até o limite máximo
de 40 horas/aulas semanais em sala de aula ou jornada mínima de 24 horas/aulas em
sala de aula na disciplina de concurso (conforme tabela abaixo), respeitando-se a
classificação por tempo de serviço, como profissional habilitado do magistério da rede
municipal de ensino conforme disposto na lei 912/2011;

II. Nas jornadas semanais de até 30 horas/aulas, o docente cumprirá 2 horas/
aulas de HTPC e 1 hora/aula de HTPL, e nas jornadas entre 31 horas/aulas e 40 horas/
aulas semanais, cumprirá 2 horas/aulas de HTPC e 2 horas/aulas de HTPL;
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PODER LEGISLATIVO
41ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 9/12/2013
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H15

PRESIDÊNCIA
Vereador: Carreira
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: João Elias

SOLENIDADE DE POSSE DE SUPLENTE DE VEREADOR LUIZ FRANCISCO
FONTES (FONTÃO)

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

1) Projeto de Lei Complementar nº 66/2013- de iniciativa do Prefeito Municipal,
que altera dispositivos da Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro de 2013.
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais)

2) Projeto de Lei Complementar nº 67/2013- de iniciativa do Prefeito Municipal,
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.061/2013 - Plano Plurianual -
período de 2014 a 2017, visando alterar os anexos relativos ao Orçamento de 2014 do
Poder Legislativo.

3) Projeto de Lei Complementar nº 68/2013- de iniciativa do Prefeito Municipal,
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.062/2013 - LDO exercício de
2014, visando alterar os anexos relativos ao Orçamento de 2014 do Poder Legislativo.

4) Projeto de Lei nº 116/2013- de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera
dispositivos da Lei nº 5100, de 5 de dezembro de 2009 - Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN

5) Projeto de Lei nº 117/2013- de iniciativa do Prefeito Municipal, que disciplina
o pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos
municipais

6) Projeto de Lei nº 114/2013- de iniciativa do Vereador Curumim, que  denomina
de “Antonio Trigo”,  a Rua “K”, localizada no loteamento Villas Paraíso, bem como
todo e qualquer prolongamento.

7) Projeto de Lei nº  115/2013- de iniciativa do Vereador Fernando Carmoni,
que inclui no Calendário Oficial do Município o “Dia Municipal de Ação de Graças”.

REQUERIMENTOS

Nº. 1298/2013 - Autoria: CURUMIM, CARREIRA, VALMIR REIS e JOÃO ELIAS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a

possibilidade da colocação de um radar e implantação de mão única de direção na
Rua Dom Pedro II, no Bairro Alto, visando atender a reivindicação de seus moradores,
conforme abaixo assinado anexo.

Nº. 1299/2013 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Gerente Regional da VIVO em Bauru e Presidente-Executivo da Agência Nacional

de Telecomunicações (ANATEL) - solicitando informar sobre a possibilidade de tomar
providências no sentido de melhorar a qualidade do serviço oferecido aos assinantes
de linhas telefônicas fixas no bairro Chácara Recreio Vista Alegre, bem como implantar
o acesso à internet com qualidade no referido bairro.

Nº. 1300/2013 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Saúde - solicitando que informe sobre a possibilidade de

permitir o agendamento de consulta para as unidades de saúde de nosso município
por telefone, às pessoas com deficiência visual, cadeirantes e pessoas com mobilidade
reduzida, bem como aos seus filhos ou pessoas pelas quais são responsáveis.

Nº. 1301/2013 - Autoria: CURUMIM e LELO PAGANI
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu - solicitando o agendamento urgente

em data próxima, de Reunião Pública, com a presença de diversas autoridades para
discussão da instalação do Centro de Atendimento Inicial a menores infratores,
localizada em área central do Distrito de Rubião Júnior, na Rua Luiz Castelletti.

Nº. 1302/2013 - Autoria: LELO PAGANI e CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informações referentes à instalação de um Centro

de Atendimento Inicial a menores infratores, na Rua Luiz Castelletti, localizada em
área central do Distrito de Rubião Júnior.

Nº. 1303/2013 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando que informe sobre a possibilidade de ampliar o

número de dias em que os ônibus do transporte coletivo de Botucatu atendem o bairro
Condomínio Alvorada da Barra Bonita.

Nº. 1304/2013 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando que informe o motivo pelo qual ainda não foram

recolocados os assentos e abrigos nos pontos de ônibus localizados no centro de
nossa cidade, bem como informar quando os destacados abrigos e assentos serão
efetivamente reinstalados.

Nº. 1305/2013 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a

possibilidade de implantar vagas para estacionamento de motos em lugares
estratégicos ao longo de toda a Rua Major Matheus.

Nº. 1306/2013 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre

a possibilidade de efetuar serviços de recapeamento asfáltico na Rua Irmãos Cassetari
(antiga rua 08) no Bairro Jardim Monte Mor.

Nº. 1307/2013 - Autoria: CURUMIM
Secretário Municipal de Governo - Secretário Municipal de Obras e Serviços

Municipais e Secretário Municipal de Planejamento - solicitando que informem sobre
possibilidade de realizar estudos objetivando a troca imediata das lâmpadas de vapor
de mercúrio ainda existentes na Rua Gregório Pedro Garcia, por lâmpadas de vapor
de sódio.

Nº. 1308/2013 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar serviços

de recapeamento asfáltico na Rua Vicentina Fernandes Pereira e na “Travessa 4”,
localizadas na Vila Ema, bem como informar sobre a possibilidade de realizar o
asfaltamento da Rua Prof. Alfredo Franklin de Mattos, também localizada na Vila
Ema.

Nº. 1309/2013 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade da Prefeitura

Municipal formar uma equipe para efetuar a limpeza de terrenos cujos proprietários se
recusem, após notificação, a realizar tal serviço, e que este seja custeado
posteriormente pelos destacados proprietários omissos, conforme estabelece o artigo
67 da Lei Municipal nº. 2.482/85.

Nº. 1310/2013 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar serviços

de recapeamento asfáltico em diversas vias públicas, cujas pavimentações se
apresentam degradadas no seu todo ou em parte.

Nº. 1311/2013 - Autoria: REINALDINHO
Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicitando informar sobre a

possibilidade de construir um retorno na Rodovia Marechal Rondon - SP 300, visando
facilitar o acesso dos veículos que transitam pela referida Rodovia e se dirigem ao
Bairro Recanto da Amizade, uma vez que os motoristas que necessitam fazer a
travessia da pista, o fazem com grande risco de provocar acidentes.

Nº. 1312/2013 - Autoria: JOÃO ELIAS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a

possibilidade de realizar estudos visando implantar uma vaga indicando carga/descarga
de veículos na Rua Rodrigues Cézar, altura do nº 395, Vila dos Lavradores, com
objetivo de facilitar esse tipo de operação.

Nº. 1313/2013 - Autoria: JOÃO ELIAS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre

a possibilidade de construir galerias de águas pluviais nas Ruas das Cerejeiras, das
Rosas, das Camélias, dos Girassóis e das Margaridas, no Parque Residencial Convívio.

Nº. 1314/2013 - Autoria: LELO PAGANI
Reitor da UNINOVE - Universidade Nove de Julho - solicitando a realização de

estudos visando a implantação de uma Faculdade de Medicina em Botucatu
aproveitando a expertise dos profissionais que já formam médicos em nossa cidade
como docentes, técnico-administrativos dentre outros que trabalham e trabalharam
nesses últimos 50 anos desde a criação e implantação da Faculdade de Medicina da
UNESP em Botucatu.

Nº. 1315/2013 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais- solicitando informar sobre

a possibilidade de realizar o recapeamento asfáltico ou na impossibilidade deste,
realizar a operação “Tapa-buracos”, na Rua Salim Kahil, na Vila São Judas Tadeu.

Nº. 1316/2013 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Cultura - solicitando informar se a saída de emergência

lateral do Teatro Municipal está sendo obstruída por veículos estacionados e, em
caso positivo, se é possível adotar medidas para que o referido não mais aconteça.

Nº. 1317/2013 - Autoria: IZAIAS COLINO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar campanha

de divulgação dos termos da Lei Municipal nº. 4127/2000, para os comerciantes da
cidade, a fim de que seja evitada a poluição sonora decorrente da utilização de sistemas
de som, bem como penalidades aos mesmos.

Nº. 1318/2013 - Autoria: IZAIAS COLINO
Direção da “Viação São Dimas” - Secretário Municipal de Mobilidade Urbana -

solicitando informar qual o ano de fabricação do ônibus 6200 da referida empresa,
placas GVQ 3784, bem como que seja verificado se o mesmo preenche todos os
requisitos de segurança e conforto para os usuários do transporte público.

Nº. 1319/2013 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de ampliar a

concessão do Vale Compra Alimentos da Prefeitura também para os Conselheiros
Tutelares que prestam relevantes serviços públicos à comunidade, fato que gerará
pequeno impacto financeiro devido o número de conselheiros serem 05 membros.

Nº. 1320/2013 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informações e cópias de diversos documentos

sobre a Contribuição de Iluminação Pública em nosso município, tais como contrato
entre a Prefeitura e a CPFL; cobrança aos consumidores que antes tinham isenção e
ainda sobre os estudos técnicos e cálculos que alteraram os valores da CIP mediante
a Lei 5448/12.

Nº. 1321/2013 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - informar sobre a possibilidade de realizar a limpeza e corte

do mato na praça que se localiza no início da Rua Raul Torres, na Vila Mariana.
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Nº. 1322/2013 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - providenciar projeto de lei com as devidas disposições legais

que altere o orçamento, visando a concessão do abono aos servidores públicos da
Prefeitura.

MOÇÕES:

Nº. 166/2013 - Autoria: LELO PAGANI, CURUMIM, VALMIR REIS e JOÃO
ELIAS

Moção de Congratulações para o Senhor José Eduardo Soares Candeias,
Coordenador do “Núcleo de Conservação e Proteção do Patrimônio Histórico da
Fazenda Lageado” e Coordenador do Museu do Café, ao Senhor Diretor da Faculdade
de Ciências Agronômicas (FCA), Professor João Carlos Cury Saad, pela exposição
de obras inéditas da artista brasileira Christina Oiticica, extensiva aos membros das
Diretorias da FCA e da Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais
(FEPAF) da Unesp de Botucatu, pela realização desta excelente exposição em nossa
cidade.

Nº. 167/2013 - Autoria: REINALDINHO e JOÃO ELIAS
Moção de Congratulações para a empresa Romagnolli Promoções e Eventos,

na pessoa de seu proprietário, Carlos Alberto Munhoz Romagnolli, extensiva a toda
diretoria, funcionários e colaboradores, pelo sucesso da realização da quinta e última
etapa da 15ª temporada do Arena Cross no município de Botucatu.

Nº. 168/2013 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Apoio à Aprovação do Projeto de Lei 2.295/2000, em tramitação na

Câmara dos Deputados, que reduz para 30 horas semanais a jornada de enfermeiros,
técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras.

Nº. 169/2013 - Autoria: CARREIRA
Moção de Congratulações para o Senhor Domingos Chavari Neto, pelos excelentes

serviços prestados à frente do Centro de Lazer “Nova Aurora”.

Nº. 170/2013 - Autoria: CARREIRA
Moção de Congratulações para a EFAC - Escola de Formação Profissional da

Beleza, unidade de Botucatu, na pessoa do diretor Ailton Simão Baptista, pelos
excelentes serviços prestados no município na formação de profissionais capacitados
para o mercado de trabalho.

Nº. 171/2013 - Autoria: CARREIRA
Moção de Congratulações para a Unimed de Botucatu, na pessoa de seu

presidente, Dr. Omar Abujamra Junior, extensiva a todos os membros da diretoria de
referida instituição, pela realização da solenidade de lançamento da pedra fundamental
e o início da construção do Hospital Unimed de Botucatu.

INDICAÇÕES:

Nº. 16/2013 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - indicando a necessidade de determinar as providências

necessárias junto ao departamento competente, visando efetuar a operação tapa-
buracos na esquina entre a Rua Benedito Paganini e a Avenida Dante Trevisani, no
Parque Residencial Serra Negra, atendendo a reivindicação de moradores do local.

Nº. 17/2013 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - indicando a necessidade de reparar o ferro, cuja ponta está

levantada, localizado na Rua João Passos, mais precisamente ao lado do ponto de
ônibus situado em frente à igreja São Benedito, próximo ao meio-fio.

GRANDE EXPEDIENTE
Foi suprimido a pedido do Vereador Lelo Pagani

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA 9 DE DEZEMBRO DE 2013

1)  PROJETO DE LEI Nº 109/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
autoriza o Executivo a recolher veículos abandonados nas vias e logradouros
públicos e dá outras providências.

Discussão e votação únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

2)  PROJETO DE LEI Nº 112/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
denomina de “Maria de Fátima Miranda Botelho” a Subprefeitura de Anhumas
(César Neto), neste Município.

Discussão e votação únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

3)  PROJETO DE LEI Nº 102/2013 - de iniciativa do ex-Vereador Josey - que
institui a “Semana Municipal de Incentivo à Leitura”.

Discussão e votação únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

4)  PROJETO DE LEI Nº 41/2013 - de iniciativa do ex-Vereador Josey - que
institui incentivo aos artistas botucatuenses.

Discussão e votação únicas
Quorum: maioria simples
APROVADO

5)  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2013 - de iniciativa do
Vereador Valmir Reis - que concede o Título de “Cidadão Botucatuense” ao
Padre Orestes Gomes Filho, em reconhecimento pelos relevantes serviços
prestados ao município de Botucatu.

Discussão e votação únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 9 DE DEZEMBRO DE 2013

1) Projeto de Lei Complementar nº 63/2013 - de iniciativa do Prefeito
Municipal - que institui o Plano Piloto do Sistema Viário do Município de Botucatu.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

 APROVADO

2) Projeto de Lei Complementar nº 64/2013 - de iniciativa do Prefeito
Municipal - que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 634/2009 - Plano
Plurianual - período de 2010 a 2013, na Secretaria Municipal de Educação, para
satisfazer as despesas de complementação da folha de pagamento do mês de
Dezembro e para concessão de abono do FUNDEB.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

       APROVADO

3) Projeto de Lei Complementar nº 65/2013 - de iniciativa do Prefeito
Municipal - que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 993/2012 - LDO
exercício de 2013 e abre crédito adicional suplementar de                              R$
3.796.000,00 (três milhões, setecentos e noventa e seis mil reais) na Secretaria
Municipal de Educação, com a mesma finalidade do PLC 64/2013.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

            APROVADO
4) Projeto de Lei nº 111/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que altera

disposições da Lei nº 5.537, de 14 de novembro de 2013, que dispõe sobre o Conselho
Tutelar de Botucatu.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

            APROVADO

Botucatu, 9 de dezembro de 2013.

Érika Svícero Martins França
Assessora de Comunicação

Visto em 10 de dezembro de 2013

Edna Del´Omo Franco
Sub-Diretora Administrativa

Botucatu, 10 de dezembro de 2013.

Em atendimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, comunicamos que o
Suplente de Vereador Luiz Francisco Fontes - Legislatura 2013/2016 entregou a Declaração
de Bens no dia 06 de dezembro do corrente ano, a qual encontra-se               no arquivo desta
Câmara Municipal.

EDNA DEL‘OMO FRANCO
Subdiretora  Administrativa

33ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 12/12/2013
HORÁRIO: DAS 13H30 ÀS 14H16

PRESIDÊNCIA
Vereador: Carreira

SECRETARIA
Vereador: João Elias

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 12 DE DEZEMBRO DE 2013
1) Projeto de Lei Complementar nº 66/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que

altera dispositivos da Lei Complementar nº 911, de 13 de dezembro de 2011. (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais)

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

        APROVADO

2) Projeto de Lei Complementar nº 67/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.061/2013 - Plano Plurianual - período
de 2014 a 2017, visando alterar os anexos relativos ao Orçamento de 2014 do Poder
Legislativo.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

       APROVADO

3) Projeto de Lei Complementar nº 68/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.062/2013 - LDO exercício de 2014,
visando alterar os anexos relativos ao Orçamento de 2014 do Poder Legislativo.

discussão e votação únicas
quorum: maioria absoluta

       APROVADO

4) Projeto de Lei nº 117/2013 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que disciplina o
pagamento do Vale Compra Alimentos dos servidores e empregados públicos municipais.

discussão e votação únicas
quorum: maioria simples

       APROVADO
Botucatu, 12 de dezembro de 2013.

Érika Svícero Martins França
Assessora de Comunicação

Visto em 12 de dezembro de 2013

Edna Del´Omo Franco
Subdiretora Administrativa
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